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Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, às quatorze horas e 1 
vinte minutos, reuniu-se o Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 2 
do Estado de São Paulo – CREA-SP, nas dependências do Auditório do Centro 3 
Técnico-Cultural do CREA-SP, sito na Avenida Angélica, 2.364 – Consolação – São 4 
Paulo – SP, sob a presidência do Diretor Administrativo no exercício da presidência 5 
Engenheiro de Operação – Eletrotécnica e Engenheiro de Segurança do Trabalho 6 
NÍZIO JOSÉ CABRAL .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 
Com a palavra o Assessor da Presidência Patrick Albuquerque Katayama 8 
cumprimentou a todos e convidou para compor a Mesa dos Trabalhos o Senhor Diretor 9 
Administrativo do CREA-SP no exercício da Presidência, Eng. Oper. Eletrotec. e Eng. 10 
Seg. Trab. Nízio José Cabral; o Senhor Diretor Administrativo Adjunto do CREA-SP 11 
Eng. Mec. e Eng. Seg. Trab. Vicente Hideo Oyama; o Senhor Diretor Técnico do 12 
CREA-SP Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. José Eduardo Quaresma e o Senhor 13 
Superintendente de Colegiados do CREA-SP Geol. João Batista Novaes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 
ITEM I – VERIFICAÇÃO DO “QUORUM”;-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 
Fazendo uso da palavra o Diretor Administrativo no exercício da Presidência Nízio 16 
José Cabral  cumprimentou a todos e iniciou a reunião constatando o seguinte quórum 17 
regimental:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Presentes os(as) Conselheiros(as):  Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano 19 
Souza, Alcir dos Santos Elias, Alessandra Dutra Coelho, Alexander Ramos, Alfonso 20 
Pappalardo Júnior, Alfredo Pereira de Queiroz Filho, Alim Ferreira de Almeida, Álvaro 21 
Martins, Amadeu Tachinardi Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amaro dos 22 
Santos, Amaury Hernandes, Amilton Amorim, Ana Lúcia Barretto Penna, André Luís 23 
Fernandes Pinto, André Luís Paradela, André Martinelli Agunzi, Ângelo Caporalli Filho, 24 
Antonio Clareti Goulart, Antonio Cláudio Coppo, Antonio de Pádua Sousa, Antonio 25 
Fernando Godoy, Antonio Hélio Spinosa Perez, Antonio José da Cruz, Arnaldo Pereira 26 
da Silva, Artur Gonçalves, Ayrton Dardis Filho, Beatriz Pinho Silva Bessa, Benito Saes 27 
Júnior, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos Alexandre da Graça Duro Couto, Carlos 28 
Azevedo Marcassa, Carlos Consolmagno, Carlos Eduardo José, Carlos Roberto Souza 29 
e Silva, Carlos Tadeu Barelli, Cássio Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, 30 
Cláudio Buiat, Cláudio Luís Arena, Clóvis da Mata Barreto, Clóvis da Silva Pinto, Davi 31 
Guilherme Gaspar Ruas, Edgar da Silva, Edilson Pissato, Edson Facholi, Edson 32 
Navarro, Eduardo Makoto Gushiken, Egberto Rodrigues Neves, Élio Lopes dos 33 
Santos, Eloisa Cláudia Mota Carvalho, Euzébio Beli, Fábio Olivieri de Nóbile, Fernando 34 
Martins Speranza, Francisca Ramos de Queiroz, Francisco Alvarenga Campos, 35 
Francisco José Burlamaqui Faraco, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Gilmar 36 
Vigiodri Godoy, Gisele Herbst Vazquez, Giulio Roberto Azevedo Prado, Glauco 37 
Eduardo Pereira Cortez, Gley Rosa, Hélio Augusto Ferreira Jorge, Hirilandes Alves, 38 
Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira Santos, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, 39 
Ivanete Marchiorato, Januário Garcia, João Antonio Galbiatti, João Bosco Nunes 40 
Romeiro, João Claudinei Alves, João Domingos Biagi, João Francisco D’Antonio, João 41 
Luís Scarelli, João Luiz Braguini, João Paulo Bortolini, João Paulo Dutra, Jorge Santos 42 
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Reis, José Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, José Eduardo Abramides 1 
Testa, José Eduardo de Assis Pereira, José Eduardo Quaresma, José Eduardo 2 
Saavedra, José Geraldo Baião, José Geraldo Querido, José Guilherme Pascoal de 3 
Souza, José Júlio Joly Júnior, José Luís Susumu Sasaki, José Orlando Pinto da Silva, 4 
José Otávio Machado Menten, José Renato Cordaço, José Renato Zanini, José 5 
Ricardo Alves Pereira, José Roberto Barbosa Satto, José Roberto Corrêa, José 6 
Roberto Kachan Pinto, José Valmir Flor, José Vinícius Abrão, Julianita Maria 7 
Scaranello Simões, Jurandir Lourenço Cardozo, Keiko Obara Kurimori, Kennedy Flôres 8 
Campos, Laércio Rodrigues Nunes, Letícia Girardi de Souza Machado, Lucas Hamilton 9 
Calve, Luís Alberto Pinheiro, Luiz Antonio Dalto, Luiz Carlos de Freitas Júnior, Luiz 10 
César Ribas, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz Fernando Napoleone, Luiz Fernando Ussier, 11 
Luiz Sérgio Mendonça Coelho, Mailton Nascimento Barcelos, Marcelo Godinho 12 
Lourenço, Marcelo Perrone Ribeiro, Márcio de Almeida Pernambuco, Marcos Roberto 13 
Furlan, Marcos Wanderley Ferreira, Marcus Rogério Paiva Alonso, Margareti Aparecida 14 
Stachissini Nakano, Maria Elizabeth Brotto, Mário Antonio Masteguin, Maurício Pazini 15 
Brandão, Mauro José Lourenço, Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Miguel de Paula 16 
Simões, Miguel Lotito Netto, Milton Rontani Júnior, Milton Vieira Júnior, Mônica Maria 17 
Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, Nelson Barbosa Machado Neto, Nelson de Oliveira 18 
Matheus Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, Newton Guenaga Filho, Odair Bucci, Odécio 19 
Braga de Louredo Filho, Onivaldo Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, 20 
Oswaldo José Gosmin, Pasqual Satalino, Patrícia Gabarra Mendonça, Paulo César 21 
Lima Segantine, Paulo Roberto Boldrini, Paulo Rui de Oliveira, Paulo Takeyama, Pedro 22 
Carvalho Filho, Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Pedro Sérgio Pimenta, Renato 23 
Benito Felippe Júnior, Ricardo Alves Perri, Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, 24 
Roberto Atienza, Rogério de Souza Carvalho, Rogério Rocha Matarucco, Ronaldo 25 
Perfeito Alonso, Roque Gomes Filho, Ruy Tomohide Yonaha, Samir Jorge Duarte 26 
David, Sandor D’Angelo Freire, Sérgio Scuotto, Simar Vieira de Amorim, Tadeu Gomes 27 
Esteves da Cunha, Tapyr Sandroni Jorge, Thiago Laisner Prata, Tony Menezes de 28 
Souza, Ulysses Bottino Peres, Valdir Vitor Francescatto, Valentin dos Santos Falcão, 29 
Valter Domingos Idargo, Vicente Hideo Oyama, Vilson Aparecido Siviero, Vladimir 30 
Chvojka Júnior, Waldomiro Lourenço Martins, William Alvarenga Portela.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 31 
Presentes os Suplentes de Conselheiro(a):  Aristides Galvão, Celso Deliberato, 32 
Conceição Aparecida Noronha Gonçalves, Dimar Bergamo, Gerson Prado Galhano, 33 
Issis Maria da Trindade, José Jaime Sznelwar, José Marcos Nogueira, Jussara 34 
Teresinha Tagliari Nogueira, Marcelo Martinez Gitti, Marcos Muzatio, Rafael Ricardi 35 
Irineu.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 36 
Conselheiros(as) que justificaram ausência:  Alex Thaumaturgo Dias, Ana Margarida 37 
Malheiro Sansão, Anderson Milan, André Munhoz de Argollo Ferrão, Antonio Carlos 38 
Dolácio, Antonio Moacir Rodrigues Nogueira, Carlos Alberto Mendes de Carvalho, 39 
Carlos Peterson Tremonte, Celso Atienza, Christyan Pereira Kelmer Condé, Daniella 40 
Gonzalez Tinois da Silva, Edson Barbeiro Artibani, Eduardo Gomes Pegoraro, Fábio 41 
Augusto Gomes Vieira Reis, Fábio Vedoatto, Francisco de Sales Vieira de Carvalho, 42 
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Giorgio Francesco Cesare de Tomi, Gumercindo Ferreira da Silva, Ivo Eduardo Moroni, 1 
João Felipe Rodrigues de Albuquerque Andrade Picolini, José Roberto Vieira Lins, Luiz 2 
Antonio Moreira Salata, Luiz Augusto Moretti, Marcelo Alexandre Prado, Marcos 3 
Alberto Bussab, Newton Geraissate, Patricia Stella Pucharelli Fontanini, Paulo Sérgio 4 
Saran, Roberto Paulo Valeriani Ignatios, Robson Calvo de Sant’Ana, Thelma Lopes da 5 
Silva Lascala, Umberto Ghilarducci Neto, Valéria Morábito de Oliveira Santos Logatti, 6 
Vivian Karina Bianchini, Wolney José Pinto.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 
Conselheiros que faltaram sem apresentar justificat iva:  Antonio Carlos Bueno 8 
Gonçalves, Carlos Alberto Rodrigues Anjos, Carlos André Mattei Gyori, Célio da Silva 9 
Lacerda, Higino Gomes Júnior, João Élio de Oliveira Filho, Luiz Takeuti.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Conselheiros(a) que se encontram licenciados das fu nções:  Antonio Luís Roçafa, 11 
Carlos Eduardo de Vilhena Paiva, Flávio de Castro Alves, Ivanildo da Cunha Cardoso, 12 
José Carlos de Freitas, Osmar Barros Júnior, Pedro Shigueru Katayama, Rosângela 13 
Maria Silveira Ruiz, Vinicius Marchese Marinelli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Com a palavra o Diretor Administrativo no exercício da Presidência Nízio José Cabral 15 
cumprimentou a todos e comunicou o motivo do cancelamento da Sessão Plenária nº 16 
1986 marcada para ser realizada às 13 horas, do dia 27 de novembro de 2014, o qual 17 
se deu devido ao documento recebido pela Comissão Eleitoral Regional, na data do 18 
dia 27 de novembro de 2014, às 9:08hs, cujo teor comunicava a desistência do Senhor 19 
Eng. Ricardo Medeiros Analha à candidatura ao cargo de Diretor Financeiro da Caixa 20 
de Assistência dos Profissionais do CREA-SP, neste processo eleitoral de 2014. E uma 21 
vez recebido esse documento e perdido o objeto da Sessão Plenária nº 1986, resolveu 22 
a mesa diretora cancelar a referida Sessão. Por fim, passou a leitura do Ato que 23 
assinou cancelando a Sessão Plenária nº 1986: “Considerando que a Sessão Plenária 24 
nº 1986 do CREA-SP, convocada para o dia 27 de novembro de 2014, às 13 horas, 25 
tem como objeto a eleição para Diretor Financeiro da Mútua - Caixa de Assistência dos 26 
Profissionais do CREA-SP, nos termos do inciso II do art. 8º do Regulamento Eleitoral 27 
para eleição dos Membros da Diretoria da Caixa de Assistência dos Profissionais do 28 
CREA, aprovada pela Resolução nº 1.022, de 14 de dezembro de 2007 do Confea, e 29 
considerando que o Eng. Civ. Ricardo Medeiros Analha, candidato único para essa 30 
eleição, solicitou à Comissão Eleitoral Regional do CREA-SP – CER/SP a sua 31 
desistência para concorrer ao cargo de Diretor Financeiro da Caixa de Assistência dos 32 
Profissionais do CREA-SP no Processo Eleitoral de 2014, parte integrante desse 33 
expediente; Fica cancelada a Sessão Plenária nº 1986, do CREA-SP, por haver 34 
cessado o seu objeto. São Paulo, 27 de novembro de 2014. Eng. Nízio José Cabral, 35 
Diretor Administrativo no exercício da Presidência, CREASP 0600841772”.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
ITEM II – EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL;-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Após a execução do Hino Nacional e do Hino à Bandeira o Assessor da Presidência 38 
Patrick Albuquerque Katayama solicitou que todos permanecessem de pé, para que 39 
fosse feito um minuto de silêncio, em homenagens póstumas: ao ex-Conselheiro Eng. 40 
Civ. Ricardo José Coelho Lessa, falecido no último dia 21, em Sorocaba, onde vinha 41 
atuando como Presidente da Delegacia Sindical do Sindicato dos Engenheiros no 42 
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Estado de São Paulo. O Eng. Lessa foi conselheiro do CREA-SP por dois mandatos, 1 
representando o Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, nos períodos de: 2 
12 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2008 e de 15 de janeiro de 2009 a 31 de 3 
dezembro de 2011; à Sra. Alzira Carvalho Chiche, mãe do Eng. Sérgio Francisco de 4 
Carvalho Chiche, Gerente da 1ª Região do CREA-SP e ao Sr. Gentil Jacintho 5 
Pegoraro, pai do Conselheiro do CREA-SP Eng. Eduardo Gomes Pegoraro.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 
Fazendo uso da palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral  comunicou que 7 
dava por aberta a presente Sessão Plenária enfatizando que devido ao dia 19 de 8 
novembro, último, fez questão que todos pudessem reverenciar a Bandeira Brasileira 9 
com o canto do Hino à Bandeira. Prosseguindo, enfatizou que na data em que se 10 
comemorou o Dia da Bandeira, realizaram-se as eleições do Sistema Confea/Crea. 11 
Um sistema com quase 1.200.000 profissionais registrados e pelo fato do voto não ser 12 
obrigatório, não teve um número grande de votantes, mas teve um número expressivo, 13 
no qual o Estado de São Paulo deu um exemplo de comparecimento às urnas, 14 
considerando que no Brasil inteiro houve uma diminuição de eleitores. Continuando, 15 
ressaltou que permanece no exercício da presidência devido à prorrogação da licença 16 
do presidente licenciado Kurimori, tendo em vista alguns procedimentos eleitorais 17 
pendentes pelo Confea, que se encontra em discussão e votação na Sessão Plenária 18 
do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. Na sequência, passou ao ITEM III 19 
da Pauta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 
ITEM III – DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO P LENÁRIA Nº 1985 21 
(ORDINÁRIA) DE 30 DE OUTUBRO DE 2014;-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 
A Ata da Sessão Plenária nº 1985 (Ordinária) de 30 de outubro de 2014, foi 23 
APROVADA, com a seguinte votação: Manifestaram-se favoravelmente 165 (cento e 24 
sessenta e cinco) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano 25 
Souza, Alessandra Dutra Coelho, Alexander Ramos, Alfredo Pereira de Queiroz Filho, 26 
Alim Ferreira de Almeida, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amaro dos Santos, 27 
Amaury Hernandes, Amilton Amorim, Ana Lúcia Barretto Penna, André Luís Paradela, 28 
André Martinelli Agunzi, Antonio de Pádua Sousa, Antonio Fernando Godoy, Antonio 29 
Hélio Spinosa Perez, Antonio José da Cruz, Arnaldo Pereira da Silva, Artur Gonçalves, 30 
Benito Saes Júnior, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos Alexandre da Graça Duro 31 
Couto, Carlos Azevedo Marcassa, Carlos Eduardo José, Carlos Tadeu Barelli, Cássio 32 
Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Celso Deliberato, Cláudio Buiat, Cláudio 33 
Luís Arena, Clóvis da Mata Barreto, Clóvis da Silva Pinto, Conceição Aparecida 34 
Noronha Gonçalves, Davi Guilherme Gaspar Ruas, Dimar Bergamo, Edgar da Silva, 35 
Edilson Pissato, Edson Facholi, Edson Navarro, Eduardo Makoto Gushiken, Egberto 36 
Rodrigues Neves, Élio Lopes dos Santos, Euzébio Beli, Fábio Olivieri de Nóbile, 37 
Francisca Ramos de Queiroz, Francisco Alvarenga Campos, Francisco José 38 
Burlamaqui Faraco, Gerson Prado Galhano, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, 39 
Gilmar Vigiodri Godoy, Gisele Herbst Vazquez, Glauco Eduardo Pereira Cortez, Gley 40 
Rosa, Hélio Augusto Ferreira Jorge, Hirilandes Alves, Hume Annibal Pinto Viegas da 41 
Silveira Santos, Issis Maria da Trindade, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, Ivanete 42 
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Marchiorato, Januário Garcia, João Antonio Galbiatti, João Bosco Nunes Romeiro, 1 
João Claudinei Alves, João Domingos Biagi, João Francisco D’Antonio, João Luís 2 
Scarelli, João Paulo Bortolini, João Paulo Dutra, Jorge Santos Reis, José Ariovaldo 3 
dos Santos, José de Proença Almeida, José Eduardo Abramides Testa, José Eduardo 4 
de Assis Pereira, José Eduardo Quaresma, José Eduardo Saavedra, José Geraldo 5 
Baião, José Geraldo Querido, José Guilherme Pascoal de Souza, José Júlio Joly 6 
Júnior, José Luís Susumu Sasaki, José Marcos Nogueira, José Otávio Machado 7 
Menten, José Renato Cordaço, José Renato Zanini, José Ricardo Alves Pereira, José 8 
Roberto Barbosa Satto, José Roberto Corrêa, José Roberto Kachan Pinto, José Valmir 9 
Flor, José Vinícius Abrão, Julianita Maria Scaranello Simões, Jurandir Lourenço 10 
Cardozo, Jussara Teresinha Tagliari Nogueira, Keiko Obara Kurimori, Kennedy Flôres 11 
Campos, Laércio Rodrigues Nunes, Lucas Hamilton Calve, Luís Alberto Pinheiro, Luiz 12 
Antonio Dalto, Luiz Carlos de Freitas Júnior, Luiz César Ribas, Luiz Cornélio Schmidt, 13 
Luiz Fernando Napoleone, Luiz Fernando Ussier, Luiz Sérgio Mendonça Coelho, 14 
Mailton Nascimento Barcelos, Marcelo Perrone Ribeiro, Márcio de Almeida 15 
Pernambuco, Marcos Muzatio, Marcos Roberto Furlan, Marcos Wanderley Ferreira, 16 
Marcus Rogério Paiva Alonso, Margareti Aparecida Stachissini Nakano, Maria 17 
Elizabeth Brotto, Maurício Pazini Brandão, Mauro José Lourenço, Melissa Gurgel 18 
Adeodato Vieira, Miguel de Paula Simões, Miguel Lotito Netto, Milton Rontani Júnior, 19 
Milton Vieira Júnior, Mônica Maria Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, Nelson Barbosa 20 
Machado Neto, Nelson de Oliveira Matheus Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, Newton 21 
Guenaga Filho, Odair Bucci, Odécio Braga de Louredo Filho, Onivaldo Massagli, 22 
Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, Oswaldo José Gosmin, Patrícia Gabarra 23 
Mendonça, Paulo César Lima Segantine, Paulo Roberto Boldrini, Paulo Rui de 24 
Oliveira, Paulo Takeyama, Pedro Carvalho Filho, Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, 25 
Pedro Sérgio Pimenta, Rafael Ricardi Irineu, Renato Benito Felippe Júnior, Ricardo 26 
Alves Perri, Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, Roberto Atienza, Rogério de 27 
Souza Carvalho, Rogério Rocha Matarucco, Ronaldo Perfeito Alonso, Roque Gomes 28 
Filho, Ruy Tomohide Yonaha, Samir Jorge Duarte David, Sérgio Scuotto, Simar Vieira 29 
de Amorim, Tadeu Gomes Esteves da Cunha, Tapyr Sandroni Jorge, Thiago Laisner 30 
Prata, Tony Menezes de Souza, Valdir Vitor Francescatto, Vicente Hideo Oyama, 31 
Vilson Aparecido Siviero, Vladimir Chvojka Júnior, Waldomiro Lourenço Martins. 32 
Votaram contrariamente 02 (dois) Conselheiros: Amadeu Tachinardi Rocha, José 33 
Orlando Pinto da Silva. Abstiveram-se de votar 10 (dez) Conselheiros: Antonio Clareti 34 
Goulart, Antonio Cláudio Coppo, Aristides Galvão, Carlos Consolmagno, João Luiz 35 
Braguini, Marcelo Godinho Lourenço, Marcelo Martinez Gitti, Mário Antonio Masteguin, 36 
Pasqual Satalino, Sandor D’Angelo Freire.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Na sequência o Presidente em exercício Nízio José Cabral  passou ao item IV da 38 
Pauta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 39 
ITEM IV – LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIAS RE CEBIDAS E 40 
EXPEDIDAS;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Com a palavra o Diretor Administrativo Adjunto Vicente Hideo Oyama cumprimentou a 42 
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todos e informou que não havia correspondências recebidas e expedidas e, procedeu 1 
a leitura dos Conselheiros que justificaram a sua ausência e dos Conselheiros 2 
aniversariantes do mês de novembro. Na sequência, agradeceu a todos que estiveram 3 
presentes na palestra proferida pelo Prof. Vanderli Fava de Oliveira, cujo tema foi as 4 
mudanças no ENADE – Exame Nacional de Desempenho de Estudantes 2014 para as 5 
áreas de Engenharia e Agronomia, realizada na parte da manhã, durante o Fórum das 6 
Instituições de Ensino do CREA-SP, organizado pelo Diretor de Educação, Eng. José 7 
Otávio Machado Menten e a colaboração do Coordenador da Câmara Especializada 8 
de Engenharia Mecânica e Metalúrgica Eng. Milton Vieira Júnior. Por fim, ressaltou que 9 
as informações passadas pelos palestrantes nesses eventos são de grande valia para 10 
as instituições e para os profissionais, e quem pudesse que fizesse um esforço para 11 
participar.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
Fazendo uso da palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral  parabenizou 13 
todos os aniversariantes do mês de novembro. Prosseguindo, comunicou algumas 14 
datas comemorativas do mês de novembro: dia 23 de novembro, Dia dos Engenheiros 15 
Eletricistas; dia 27 de novembro, Dia do Engenheiro de Segurança do Trabalho ou dos 16 
Profissionais de Engenharia de Segurança do Trabalho, que é comemorado em função 17 
da data da promulgação da Lei nº 7.410/1985, que criou a especialização e a profissão 18 
de engenheiros e técnicos de segurança do trabalho; e o dia 20 de novembro, Dia 19 
Nacional da Consciência Negra, data na qual, no ano de 1695, o líder dos escravos 20 
Ganga Zumba Zumbi foi assassinado no Quilombo dos Palmares, em Pernambuco. Na 21 
sequência passou ao Item V da Pauta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 
ITEM V – COMUNICADOS;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 
Com da palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral  passou aos 24 
Comunicados da Presidência: “Nos termos do inciso X do artigo 90 do Regimento 25 
comunico a prorrogação da licença dos seguintes Conselheiros: - Engenheiro 26 
Agrônomo Pedro Shigueru Katayama, até o dia 27 de novembro de 2014; - Engenheiro 27 
Civil Osmar Barros Júnior, até o dia 30 de novembro de 2014; - Engenheiro Civil 28 
Carlos Eduardo de Vilhena Paiva, até o dia 30 de novembro de 2014; - Engenheiro de 29 
Telecomunicações Vinicius Marchese Marinelli, até o dia 30 de novembro de 2014.” 30 
Em seguida, informou que foi criado o Espaço do Conselheiro com computadores, 31 
telefone, mesa de trabalho e sofá, para que os conselheiros possam desenvolver seus 32 
trabalhos quando estiverem na Sede Rebouças. Por fim, proferiu o resultado oficial das 33 
eleições do Sistema Confea/Crea, no Estado de São Paulo: para presidente do Confea 34 
o candidato Alonso obteve 10.471 votos, Luduvice 652 votos, Eng. José Tadeu 5.154 35 
votos, votos brancos 140 e votos nulos 406, totalizando 16.823 votantes; para Mútua - 36 
Diretor Geral, candidato Carlos Vilhena 3.153 votos, Katayama 11.964 votos, votos 37 
brancos 1.221 e votos nulos 517, totalizando 16.855 votantes; para Mútua - Diretor 38 
Administrativo, candidato Eng. João Oliva 230 votos, Aldo Rossetto 601 votos, votos 39 
brancos 05 e votos nulos 38, totalizando 874 votantes; para presidente do CREA-SP, 40 
candidato Luiz Roberto 603 votos, Carlos Plentz 305 votos, Paulinho Marques 221 41 
votos, Abukater 430 votos, Vinícius Marchese 1.913 votos, José Marcondes 286 votos, 42 
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Kurimori 12.468 votos, votos brancos 107 e votos nulos 522, totalizando 16.855 1 
votantes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 
Com a palavra o Conselheiro Arnaldo Pereira da Silva , cumprimentou a todos e fez o 3 
seguinte comunicado: “No dia 07 de novembro de 2009, as Presidências da ABEE 4 
Nacional e da ABEE-SP informava a todos engenheiros eletricistas do País, que o 5 
Exmo. Senhor Vice Presidente da República, José Alencar Gomes da Silva, no 6 
exercício da Presidência, instituía, pela Lei 12.074, de 29 de outubro de 2009, o Dia 7 
Nacional do Engenheiro Eletricista. Por esse dia festivo, a Associação Brasileira de 8 
Engenheiros Eletricistas de São Paulo, presidida pelo Eng. Eletric. Carlos Costa, ao 9 
mesmo tempo em que agradece a atual direção do CREA-SP, pela colaboração que 10 
tem recebido para poder proporcionar aos engenheiros da modalidade, mediante 11 
promoção de palestras, cursos, eventos e outros destinados ao aprimoramento de 12 
seus conhecimentos seja na área tecnológica seja na divulgação de aspectos legais 13 
que regulam o exercício profissional do engenheiro eletricista, destaca o elevado 14 
alcance que as inovações tecnológicas, no campo da eletricidade e telecomunicações, 15 
tem proporcionado à Sociedade Brasileira. Ainda mais, para marcar e enaltecer o 16 
significado da data para os profissionais da área elétrica e como Conselheiro e 17 
Coordenador Adjunto da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e, em nome do 18 
Coordenador Paulo e dos Conselheiros da CEEE, solicito a reprodução, na ATA desta 19 
Plenária, da mensagem enviada pelo Ilustre Coordenador Nacional, Eng. Eletricista 20 
Sérgio Luiz Cequinel Filho, do CREA-PR, a todos os engenheiros eletricistas do País 21 
que é a seguinte: “Dia do Engenheiro Eletricista. No atual momento, por meio de uma 22 
modernidade e evolução considerada e em função dos altos níveis de tecnologia 23 
alcançados, o uso da energia elétrica e das redes de telecomunicações têm sido 24 
primordial, tanto ao setor industrial como comercial, mostrando claramente que a 25 
sociedade vem exigindo cada vez mais inovações em termos de serviços e produtos 26 
de alta qualidade. As dependências tecnológicas chegaram com os avanços e na 27 
razão direta os níveis de exigências, em termos de velocidade e disponibilidade são 28 
cada vez maiores, fazendo com que os profissionais da engenharia elétrica sejam 29 
cada vez mais versáteis e ao mesmo tempo percebam e acompanhem as grandes 30 
mudanças. Festejar esta data é na realidade reconhecer os valorosos serviços 31 
prestados por esta categoria profissional, que vem suplantando desafios e contribuindo 32 
com todo o conhecimento e experiência para o bem estar dos cidadãos do século XXI. 33 
Nesta oportunidade, queremos parabenizar aos Engenheiros Eletricistas de todo o 34 
Brasil pela data de 23 de novembro, motivo de orgulho e satisfação aos colegas da 35 
nossa modalidade pelos serviços prestados com grande qualidade, responsabilidade e 36 
ética, além de uma forte participação e colaboração decisiva nos mais variados 37 
seguimentos, contribuindo desta forma para o crescimento econômico e avanços 38 
tecnológicos brasileiros. Os profissionais da eletricidade precisam estar bem 39 
preparados e engajados para a crescente demanda do mercado de trabalho num 40 
momento de grandes inovações e transformações, em função das inúmeras 41 
oportunidades e desafios tecnológicos, além do grande envolvimento e 42 
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responsabilidade com os setores elétricos e de telecomunicações brasileiros, que são 1 
considerados temas estratégicos para o desenvolvimento de uma nação e por serem 2 
fundamentais para um planeta cada vez mais moderno e sustentável. A todos os 3 
amigos, parceiros e companheiros de profissão nossas congratulações pela importante 4 
data. Desejamos a todos os Engenheiros Eletricistas muito sucesso! Eng. Eletric. 5 
Sérgio Luiz Cequinel Filho, Coordenador Nacional da CCEEE – Confea”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Com a palavra o Conselheiro José Geraldo Querido , cumprimentou a todos e 7 
comunicou que recebeu, em sua instituição de ensino, um ofício do Conselho Regional 8 
de Química IV Região, o qual comunicava que para agilizar o registro dos possíveis 9 
formandos dos cursos de Engenharia de Alimentos, Tecnologia em Gestão Ambiental, 10 
Engenharia de Materiais, Engenharia Ambiental e Engenharia Química, turmas do 2º 11 
semestre de 2014, seguia anexo requerimento modelo 01 e instruções, para que o 12 
trâmite seja efetivado por intermédio da instituição, assinado pelo Prof. Dr. Glauco 13 
Grandi, Superintendente. E diante desse fato, manifestou que é um momento para o 14 
Conselho refletir se está agindo adequadamente restringindo trabalhos de profissionais 15 
da engenharia, enquanto os outros conselhos os chamam para exercerem suas 16 
atividades junto a eles.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 
Com a palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral proferiu que esse é um 18 
assunto muito debatido no CREA-SP e muitas vezes restringindo atribuições de 19 
profissionais, enquanto outros Conselhos são bastante ofensivos e diretos com as 20 
instituições de ensino, conforme lido no ofício, em relação aos registros dos 21 
profissionais dando-lhes amplas atribuições. Em seguida, ressaltou que as atividades 22 
e procedimentos internos deste Conselho devem ser repensados, mas é preciso 23 
pressão no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, pois para isso depende das 24 
Resoluções, para que possam ser aplicadas nos CREAs.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
Com a palavra o Conselheiro Nelson de Oliveira Matheus Júnior , cumprimentou a 26 
todos e fez a seguinte manifestação: “Aprovação da PL 121 (Projeto de Lei) que trata 27 
da adequação da Lei Federal do Código Florestal. Com isso o Estado de São Paulo 28 
passa a ter um Programa de Recuperação Ambiental – PRA”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 
Às quinze horas e quinze minutos o Conselheiro Francisco José Burlamaqui Faraco 30 
solicitou licença para retirar-se da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 31 
Com a palavra o Conselheiro João Bosco Nunes Romeiro , cumprimentou a todos e 32 
agradeceu aos membros da Comissão Eleitoral Regional que trabalharam arduamente 33 
nesses dias de período eleitoral, à Coordenadora-Adjunta Eng. Agr. Francisca Ramos 34 
de Queiróz, ao Eng. Eletric. Edson Facholi, ao Eng. Eletric. José Eduardo Saavedra, 35 
ao Eng. Mec. Egberto Rodrigues Neves, ao Eng. Mário Antônio Masteguin, ao Geol. 36 
Celso de Almeida Bairão e ao Eng. Civ. e Seg. Trab. Oswaldo José Gosmin. 37 
Agradeceu também ao Secretário Geral Nivaldo Bósio e aos funcionários que 38 
trabalharam diretamente Adélio Antunes Júnior, Ademir Alves do Amaral, Adriana 39 
Bastos Leme, Andréia Dias Tawara, Fábio Aparecido da Silva, Marcel Aparecido Faria 40 
Ramos e Tamila de Souza Alves Pereira. Continuando, ressaltou que as eleições 41 
ocorreram tranquilamente. Tiveram que distribuir os 240.631 profissionais em 426 42 
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urnas e, contabilizou um total de 16.223 votantes para presidente do Confea, 16.855 1 
votantes para presidente do CREA-SP e Diretor Geral da Mútua e 874 votantes para 2 
Diretor Administrativo da Mútua. Prosseguindo, enfatizou que a Comissão Eleitoral 3 
Regional de São Paulo relatou ao Conselho Federal que é imprescindível que seja 4 
desenvolvido um sistema próprio mais ágil, onde não obtivesse apenas 16.000 votos e 5 
sim 200.000 comparecendo às urnas e para isso é preciso repensar, estudar e 6 
acompanhar a evolução tecnológica. Finalizando, informou o resultado completo das 7 
eleições do Sistema: no Estado de São Paulo, para presidente do Confea o candidato 8 
Alonso obteve 10.471 votos, Luduvice 652, Eng. José Tadeu 5.154 votos, voto branco 9 
140 e voto nulo 406; para presidente do CREA-SP o candidato Luiz Roberto 603 votos, 10 
Carlos Plentz 305 votos, Paulinho Marques 221 votos, Abukater 430 votos, Vinícius 11 
Marchese 1.913 votos, José Marcondes 286 votos, Kurimori 12.468 votos, voto branco 12 
107 e voto nulo 522; para Mútua - Diretor Geral o candidato Carlos Vilhena 3.153 13 
votos, Katayama 11.964, voto branco 1.221 e voto nulo 517; para Mútua - Diretor 14 
Administrativo o candidato Eng. João Oliva 230 votos, Aldo Rossetto 601 votos, voto 15 
branco 5 e voto nulo 38. E para presidente do Confea, no geral, obteve-se o seguinte 16 
resultado: Eng. José Tadeu 30.212 votos, Alonso 21.402 e Luduvice 9.676 votos, voto 17 
branco 2.438 e voto nulo 2.089, totalizando 65.817 votos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Com a palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral parabenizou a todos que 19 
trabalharam no processo eleitoral e demonstraram capacidade para conduzir os 20 
trabalhos de forma transparente. Continuando, ressaltou as tentativas de interferências 21 
que a CER-SP sofreu da Comissão Eleitoral Federal, sendo que em uma das vezes os 22 
membros da CEF vieram de Brasília até São Paulo com o intuito de interromper os 23 
trabalhos da CER sob a égide de que havia manipulações durante as eleições, e os 24 
colaboradores da Comissão Eleitoral Regional demonstraram a real transparência das 25 
eleições à Comissão Eleitoral Federal. E que também tentaram suspender as eleições 26 
no CREA-SP determinando que 25 localidades fossem modificadas, sem nenhuma 27 
justificativa. Diante disso, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 28 
de São Paulo, através de ofício, respondeu à CEF que se fossem suspensas as 29 
eleições, dariam entrada, se necessário, com pedido de indenizações por perdas e 30 
danos, uma vez que o CREA-SP mobilizou mais de 850 profissionais/funcionários que 31 
se descolaram por diversas regiões do Estado para trabalharem como mesários e isso 32 
tudo teve um custo de quase R$ 1.000.000,00 e não poderia deixar que na véspera do 33 
pleito eleitoral viesse uma determinação dessa natureza. Por fim, explanou que como 34 
presidente em exercício também sofreu os ataques, porque os documentos eram em 35 
nome da Comissão Eleitoral Regional, mas chegavam diretamente ao presidente do 36 
CREA-SP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Às quinze horas e vinte e cinco minutos o Conselheiro José Otávio Machado Menten 38 
solicitou licença para retirar-se da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 39 
Com a palavra o Conselheiro Milton Vieira Júnior , cumprimentou a todos e 40 
comunicou que a Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica 41 
recebeu uma cópia de um pedido encaminhado à 4ª Turma do Tribunal Regional da III 42 



10 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA Nº 198 7 (ORDINÁRIA) 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
Região, qualificado nos autos do mandado de segurança 0014.790.17.2011.403.6100, 1 
por meio do advogado do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – 2 
UNIFAE, o qual a impetrante formaliza pedido de desistência e extinção do processo 3 
referente ao curso de Engenharia Mecânica de Materiais da UNIFAE, que foi objeto de 4 
muita discussão na Câmara e neste Plenário. Por fim, disse que a CEEMM agiu com 5 
total lisura e agradeceu a colaboração da UNIFAE e da sua representante, a 6 
Conselheira Mônica Gonçalves, para que isso pudesse ser resolvido.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 
Às quinze horas e trinta minutos a Conselheira Francisca Ramos de Queiroz solicitou 8 
licença para retirar-se da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Com a palavra o Conselheiro Paulo Takeyama , cumprimentou a todos e fez o 10 
seguinte comunicado: “Saudação à mesa. Informação que nos dias 3, 4 e 5 de 11 
dezembro estará sendo realizada em Brasília a extraordinária dos Coordenadores de 12 
Câmaras de Especializadas de Elétrica. Informando ainda, que o encontro Nacional 13 
dos Conselheiros das Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica, que seria nos 14 
dias 14, 15 e 16 foi transferido sem confirmação oficial, para os dias 17 e 18. Senhor 15 
presidente, agradecemos a gentil convocação dos Conselheiros da Câmara de Elétrica 16 
para o evento no dia 17, sobre a Transformação dos Ativos da Iluminação Pública, 17 
para os Municípios, na cidade de Salto. Senhor Presidente, ontem estivemos no 18 
Sindicato dos Engenheiros Elétricos do Estado de São Paulo, com o Superintendente 19 
da ANEEL Senhor Marcos Bragratto, que nos informou da realização de audiência 20 
pública presencial no dia 4/12/2014, sobre os importantes temas: Atividades 21 
Acessórias para a Concessão e a Emissão de ART, pelos Colaboradores da área 22 
Tecnológica das Concessionárias. Pela importância do fato, peço como Coordenador 23 
da CEEE, que veja a possibilidade de convocação dos Senhores Conselheiros da 24 
CEEE, para estarem presentes nesta importantíssima audiência pública”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
Com a palavra o Conselheiro Tapyr Sandroni Jorge , cumprimentou a todos e fez a 26 
seguinte manifestação: “Como diretor da Associação de Engenharia, Arquitetura e 27 
Agronomia de Ribeirão Preto, parabenizar o Eng. Kurimori, pela reeleição e, em nome 28 
do Presidente João Paulo de Souza Figueiredo. apresentar nosso apoio e nossa 29 
alegria por essa reeleição. O Eng. Kurimori pode contar com o apoio total da AEAARP, 30 
nessa nova gestão”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 31 
Com a palavra o Conselheiro Jorge Santos Reis,  cumprimentou a todos e comunicou 32 
que como presidente da Associação Paulista de Engenheiros de Segurança do 33 
Trabalho, e ampliando o que foi colocado pelo Presidente em exercício Nízio José 34 
Cabral, o marco da atuação dos engenheiros de segurança do trabalho no Brasil foi 35 
em 1972, com a Portaria 3237 do Ministério do Trabalho em uma época em que o país 36 
era considerado o campeão em acidentes de trabalho. E de 1972 a 1975 foi uma luta 37 
dos engenheiros de segurança do trabalho para que o sistema o reconhecesse. Sendo 38 
que no ano de 1985 foi criado a Lei nº 7.410, de 27 de novembro, e os engenheiros de 39 
segurança do trabalho passaram a integrar o sistema. Prosseguindo, ressaltou que 40 
são 42 anos de luta pela melhoria do ambiente de trabalho e é importante que os 41 
engenheiros de outras áreas atuem juntos com os de segurança de trabalho, pois se 42 
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não houver uma ação conjunta nunca se conseguirá atingir os objetivos comuns de 1 
crescimento da engenharia. Em seguida, proferiu que como está encerrando o seu 2 
segundo mandato, pediu aos colegas que continuarão no Conselho que continuem 3 
apoiando não só a CEEST, como tem sido feito até agora, mas apoiando as ações dos 4 
profissionais de segurança de trabalho nos seus ambientes. Por fim, cumprimentou ao 5 
Presidente em exercício Nízio Cabral pela sua atuação serena, competente, enquanto 6 
esteve na direção dos trabalhos do CREA-SP. E parabenizou ao Presidente licenciado 7 
Kurimori por sua reeleição.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 
Às quinze horas e quarenta minutos os Conselheiros Fábio Olivieri de Nóbile, João 9 
Antônio Galbiatti e Roberto Atienza solicitaram licença para retirarem-se da Sessão.-.-. 10 
Com a palavra o Diretor Administrativo Adjunto Vicente Hideo Oyama parabenizou o 11 
Presidente Francisco Kurimori, Pedro Shigueru Katayama e Aldo Rossetto pela 12 
eleição. Em seguida, comunicou que o Encontro da Engenharia Mecânica foi marcado 13 
para os dias 7, 8 e 9 de dezembro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 
Com a palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral comunicou aos 15 
conselheiros que estava em posse de uma sentença judicial que trata da auditoria pelo 16 
Confea no CREA-SP e nos outros CREAS, determinada pela 11ª Vara Federal Cível de 17 
São Paulo, a qual em função de uma liminar que, em 2013, o Confea conseguiu para 18 
realizar auditoria contábil e institucional no CREA-SP. E no último dia 19, último, a 19 
mesma juíza que tinha concedido a liminar, após análise detalhada do processo, 20 
julgamento e análise de mérito concluiu que o inciso XXXIII do art. 9º do Regimento do 21 
Confea é ilegal, e julgou improcedente a auditoria pelo Conselho Federal de 22 
Engenharia e Agronomia. Portanto, conforme essa sentença, quando o Presidente 23 
licenciado Kurimori em 2013 entendeu que era ilegal a auditoria pelo Confea no 24 
CREA-SP, ele estava com plena razão. Prosseguindo, ressaltou que a sentença 25 
judicial foi comunicada ontem no Plenário do Confea pelo nosso Conselheiro Federal 26 
Jolindo Rennó Costa e encaminhada à mesa do Confea. Na sequência passou para o 27 
item VI da Pauta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 28 
ITEM VI – ORDEM DO DIA;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 
1 – JULGAMENTO DOS PROCESSOS CONSTANTES NA PAUTA, B EM COMO DA 30 
PAUTA COMPLEMENTAR;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 31 
Processos destacados para discussão: 02, 03, 04, 05 , 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 32 
14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 33 
43, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 34 
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 95, 35 
96, 97, 98, 100, 101, 102, 115, 120, 137, 138, 139, 140, 141, 143, 144, 148, 149, 150, 36 
151 e 153.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Demais processos foram aprovados em bloco, obtendo-se a seguinte votação: 38 
Manifestaram-se favoravelmente 156 (cento e cinquenta e seis) Conselheiros(as): 39 
Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano Souza, Alessandra Dutra Coelho, 40 
Alfonso Pappalardo Júnior, Alim Ferreira de Almeida, Álvaro Martins, Amadeu 41 
Tachinardi Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amaro dos Santos, Amaury 42 
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Hernandes, Amilton Amorim, Ana Lúcia Barretto Penna, André Luís Fernandes Pinto, 1 
André Luís Paradela, André Martinelli Agunzi, Ângelo Caporalli Filho, Antonio Clareti 2 
Goulart, Antonio de Pádua Sousa, Antonio Fernando Godoy, Antonio Hélio Spinosa 3 
Perez, Antonio José da Cruz, Aristides Galvão, Arnaldo Pereira da Silva, Artur 4 
Gonçalves, Benito Saes Júnior, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos Azevedo Marcassa, 5 
Carlos Eduardo José, Carlos Roberto Souza e Silva, Carlos Tadeu Barelli, Cássio 6 
Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Celso Deliberato, Cláudio Buiat, Clóvis 7 
da Mata Barreto, Davi Guilherme Gaspar Ruas, Dimar Bergamo, Edgar da Silva, 8 
Edilson Pissato, Edson Facholi, Edson Navarro, Eduardo Makoto Gushiken, Élio Lopes 9 
dos Santos, Eloisa Cláudia Mota Carvalho, Euzébio Beli, Fábio Olivieri de Nóbile, 10 
Francisco Alvarenga Campos, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Gilmar Vigiodri 11 
Godoy, Gisele Herbst Vazquez, Glauco Eduardo Pereira Cortez, Gley Rosa, Hélio 12 
Augusto Ferreira Jorge, Hirilandes Alves, Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira 13 
Santos, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, Ivanete Marchiorato, Januário Garcia, João 14 
Claudinei Alves, João Domingos Biagi, João Francisco D’Antonio, João Luís Scarelli, 15 
João Luiz Braguini, João Paulo Bortolini, João Paulo Dutra, Jorge Santos Reis, José 16 
Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, José Eduardo de Assis Pereira, José 17 
Eduardo Quaresma, José Eduardo Saavedra, José Geraldo Baião, José Guilherme 18 
Pascoal de Souza, José Júlio Joly Júnior, José Luís Susumu Sasaki, José Renato 19 
Cordaço, José Renato Zanini, José Ricardo Alves Pereira, José Roberto Kachan Pinto, 20 
José Vinícius Abrão, Julianita Maria Scaranello Simões, Jurandir Lourenço Cardozo, 21 
Jussara Teresinha Tagliari Nogueira, Keiko Obara Kurimori, Kennedy Flôres Campos, 22 
Laércio Rodrigues Nunes, Lucas Hamilton Calve, Luís Alberto Pinheiro, Luiz Antonio 23 
Dalto, Luiz César Ribas, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz Fernando Napoleone, Luiz Sérgio 24 
Mendonça Coelho, Mailton Nascimento Barcelos, Marcelo Martinez Gitti, Marcelo 25 
Perrone Ribeiro, Márcio de Almeida Pernambuco, Marcos Muzatio, Marcos Roberto 26 
Furlan, Marcos Wanderley Ferreira, Marcus Rogério Paiva Alonso, Margareti Aparecida 27 
Stachissini Nakano, Maria Elizabeth Brotto, Mário Antonio Masteguin, Maurício Pazini 28 
Brandão, Mauro José Lourenço, Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Miguel de Paula 29 
Simões, Miguel Lotito Netto, Milton Rontani Júnior, Milton Vieira Júnior, Mônica Maria 30 
Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, Nelson Barbosa Machado Neto, Nelson de Oliveira 31 
Matheus Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, Newton Guenaga Filho, Odair Bucci, Odécio 32 
Braga de Louredo Filho, Onivaldo Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, 33 
Oswaldo José Gosmin, Patrícia Gabarra Mendonça, Paulo César Lima Segantine, 34 
Paulo Rui de Oliveira, Paulo Takeyama, Pedro Carvalho Filho, Pedro Henrique 35 
Lorenzetti Losasso, Pedro Sérgio Pimenta, Rafael Ricardi Irineu, Renato Benito 36 
Felippe Júnior, Ricardo Alves Perri, Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, Rogério de 37 
Souza Carvalho, Rogério Rocha Matarucco, Ronaldo Perfeito Alonso, Roque Gomes 38 
Filho, Samir Jorge Duarte David, Sandor D’Angelo Freire, Sérgio Scuotto, Tadeu 39 
Gomes Esteves da Cunha, Tapyr Sandroni Jorge, Thiago Laisner Prata, Tony Menezes 40 
de Souza, Ulysses Bottino Peres, Valdir Vitor Francescatto, Valentin dos Santos 41 
Falcão, Valter Domingos Idargo, Vicente Hideo Oyama, Vilson Aparecido Siviero, 42 
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Vladimir Chvojka Júnior, Waldomiro Lourenço Martins, William Alvarenga Portela. 1 
Votou contrariamente o Conselheiro Clóvis da Silva Pinto. Abstiveram-se de votar 06 2 
(seis) Conselheiros(a): Antonio Cláudio Coppo, Issis Maria da Trindade, José Jaime 3 
Sznelwar, José Valmir Flor, Luiz Carlos de Freitas Júnior, Pasqual Satalino.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 
PROCESSOS DE ORDEM “C”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Nº de Ordem 16  – Processo C-995/2011 V7 – Instituto Brasileiro de Avaliações e 6 
Perícias de Engenharia de São Paulo – IBAPE (Convênio – alteração de PTA 2014) – 7 
Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos 8 
do inciso XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da 9 
Resolução nº 1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 12 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 13 
considerando que a Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São 14 
Paulo – IBAPE firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, 15 
do Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 16 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 17 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 18 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 19 
apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 20 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 21 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 031/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 22 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 23 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 24 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 25 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 031/2013-SUPJUR da Instituto Brasileiro 26 
de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo – IBAPE, uma vez que atendeu 27 
ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 28 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 29 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 30 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 31 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 884/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Nº de Ordem 24  – Processo C-680/2014 – Associação Regional dos Engenheiros de 33 
Ilha Solteira e Adjacências (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 34 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 35 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 37 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 38 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 39 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 40 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 41 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 42 
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Regional dos Engenheiros de Ilha Solteira e Adjacências; considerando o disposto no 1 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 2 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 3 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 4 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 5 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 6 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Regional dos Engenheiros de Ilha 7 
Solteira e Adjacências, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 8 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 9 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 10 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 11 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 12 
891/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
Nº de Ordem 29  – Processo C-691/2014 – Associação dos Engenheiros Ferroviários 14 
no Estado de São Paulo (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 15 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 16 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 18 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 19 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 20 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 21 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 22 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 23 
dos Engenheiros Ferroviários no Estado de São Paulo; considerando o disposto no Ato 24 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 25 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 26 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 27 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 28 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 29 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros Ferroviários no 30 
Estado de São Paulo, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 31 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 32 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 33 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 34 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 35 
896/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 36 
Nº de Ordem 37  – Processo C-733/2014 – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 37 
de Engenharia de São Paulo – IBAPE (Convênio – PTA 2015) – Processo 38 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 39 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 40 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 41 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 42 
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Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 1 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 2 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 3 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pelo Instituto 4 
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo – IBAPE; 5 
considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a 6 
possibilidade de propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando 7 
colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional 8 
mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e conscientização de seus 9 
associados sobre a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 10 
após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado 11 
pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo – IBAPE, 12 
sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 13 
do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 14 
2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 15 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 16 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 904/2014).-.-.-.-.-.- 17 
Nº de Ordem 41  – Processo C-742/2014 – Sindicato dos Engenheiros no Estado de 18 
São Paulo – SEESP (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 19 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 20 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 22 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 23 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 24 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 25 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 26 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pelo Sindicato 27 
dos Engenheiros no Estado de São Paulo – SEESP; considerando o disposto no Ato 28 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 29 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 30 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 31 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 32 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 33 
o Plano de Trabalho apresentado pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de São 34 
Paulo – SEESP, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 35 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 36 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 37 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 38 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 39 
908/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 40 
Nº de Ordem 42  – Processo C-743/2014 – Associação dos Engenheiros da Estrada de 41 
Ferro Santos a Jundiaí (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 42 
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Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 3 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 4 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 5 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 6 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 7 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 8 
dos Engenheiros da Estrada de Ferro Santos a Jundiaí; considerando o disposto no 9 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 10 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 11 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 12 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 13 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 14 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros da Estrada de 15 
Ferro Santos a Jundiaí, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 16 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 17 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 18 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 19 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 20 
909/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 
Nº de Ordem 44  – Processo C-750/2014 – Associação de Engenharia de Botucatu 22 
(Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 23 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 24 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 26 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 27 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 28 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 29 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 30 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 31 
de Engenharia de Botucatu; considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do 32 
Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre interessada e 33 
Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do 34 
exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e 35 
conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 36 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 37 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Engenharia de Botucatu, sem 38 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do 39 
Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 40 
para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento 41 
dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas 42 
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dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 911/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 
Nº de Ordem 59  – Processo C-888/2014 – Associação Paulista de Engenheiros 2 
Florestais – APAEF (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 3 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 4 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 6 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 7 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 8 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 9 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 10 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 11 
Paulista de Engenheiros Florestais – APAEF; considerando o disposto no Ato 12 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 13 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 14 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 15 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 16 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 17 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Paulista de Engenheiros Florestais 18 
– APAEF, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 19 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 20 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 21 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 22 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 926/2014).-.-.-.-.-.- 23 
Nº de Ordem 61  – Processo C-915/2014 – Associação Regional de Engenheiros de 24 
Tatuí (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 25 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 26 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 27 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 28 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 29 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 30 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 31 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 32 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 33 
Regional de Engenheiros de Tatuí; considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 34 
do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre interessada e 35 
Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do 36 
exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e 37 
conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 38 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 39 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Regional de Engenheiros de Tatuí, 40 
sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 41 
do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 42 
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2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 1 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 2 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 928/2014).-.-.-.-.-.- 3 
Nº de Ordem 62  – Processo C-916/2014 – Associação dos Engenheiros da Região de 4 
Itapetininga (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 5 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 6 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 8 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 9 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 10 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 11 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 12 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 13 
dos Engenheiros da Região de Itapetininga; considerando o disposto no Ato Normativo 14 
nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 15 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 16 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 17 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 18 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 19 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros da Região de 20 
Itapetininga, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução 21 
nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 22 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 23 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 24 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 929/2014).-.-.-.-.-.- 25 
Nº de Ordem 69  – Processo C-701/2014 – Associação Regional dos Engenheiros do 26 
Sudoeste Paulista de Itapeva (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 27 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 28 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 29 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 30 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 31 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 32 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 33 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 34 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 35 
Regional dos Engenheiros do Sudoeste Paulista de Itapeva; considerando o disposto 36 
no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 37 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 38 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 39 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 40 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 41 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Regional dos Engenheiros do 42 
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Sudoeste Paulista de Itapeva, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 1 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 2 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 3 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 4 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 5 
PL/SP Nº 936/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 
Nº de Ordem 83  – Processo C-777/2014 – Associação dos Técnicos das Empresas 7 
Energéticas do Estado de São Paulo – ATEESP (Convênio – PTA 2015) – Processo 8 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 9 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 12 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 13 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 14 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 15 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 16 
dos Técnicos das Empresas Energéticas do Estado de São Paulo – ATEESP; 17 
considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a 18 
possibilidade de propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando 19 
colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional 20 
mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e conscientização de seus 21 
associados sobre a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 22 
após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado 23 
pela Associação dos Técnicos das Empresas Energéticas do Estado de São Paulo – 24 
ATEESP, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 25 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 26 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 27 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 28 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 950/2014).-.-.-.-.-.- 29 
Nº de Ordem 94  – Processo C-855/2014 – Associação Brasileira de Engenheiros 30 
Eletricistas de São Paulo – ABEE (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 31 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 32 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 35 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 36 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 37 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 38 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 39 
Brasileira de Engenheiros Eletricistas de São Paulo – ABEE; considerando o disposto 40 
no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 41 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 42 
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área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 1 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 2 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 3 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Brasileira de Engenheiros 4 
Eletricistas de São Paulo – ABEE, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 5 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 6 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 7 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 8 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 9 
PL/SP Nº 961/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Nº de Ordem 99  – Processo C-907/2014 – Associação dos Engenheiros Agrimensores 11 
da Região de Araraquara (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 12 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 13 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 15 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 16 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 17 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 18 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 19 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 20 
dos Engenheiros Agrimensores da Região de Araraquara; considerando o disposto no 21 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 22 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 23 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 24 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 25 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 26 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros Agrimensores da 27 
Região de Araraquara, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 28 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 29 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 30 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 31 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 32 
966/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Nº de Ordem 103  – Processo C-923/2014 – Associação dos Engenheiros de Jundiaí 34 
(Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 35 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 36 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 38 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 39 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 40 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 41 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 42 
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Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 1 
dos Engenheiros de Jundiaí; considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do 2 
Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre interessada e 3 
Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do 4 
exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e 5 
conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 6 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 7 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros de Jundiaí, sem 8 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do 9 
Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 10 
para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento 11 
dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas 12 
dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 970/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
Nº de Ordem 104  – Processo C-955/2014 – Sindicato dos Geólogos no Estado de São 14 
Paulo (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 15 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 16 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 18 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 19 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 20 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 21 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 22 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pelo Sindicato 23 
dos Geólogos no Estado de São Paulo; considerando o disposto no Ato Normativo nº 24 
5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 25 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 26 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 27 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 28 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 29 
o Plano de Trabalho apresentado pelo Sindicato dos Geólogos no Estado de São 30 
Paulo, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 31 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 32 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 33 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 34 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 971/2014).-.-.-.-.-.- 35 
PROCESSOS DE ORDEM “E”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Nº de Ordem 105  – Processo E-63/2011, V2 e V3 – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 37 
(Infração ao Código de Ética Profissional) – Processo encaminhado pela CEEC, nos 38 
termos do anexo do artigo 37 da Resolução nº 1.004/2003, do Confea e da alínea “d” 39 
do artigo 34 da Lei nº 5.194/1966 – Relator: José Otávio Machado Menten.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 40 
Decisão:  .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 
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anotação / revalidação de responsável técnico anotado por outra(s) pessoa(s) 1 
jurídica(s), em face do disposto no parágrafo único do artigo 18 da Resolução nº 2 
336/1989, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 
Pelo deferimento da anotação / revalidação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Sem prazo de revisão – CEEC.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 
Nº de Ordem 110  – Processo F-197/2014 – K. G. P. Construtora Ltda. – Eng. Civ. 6 
Guilherme da Silveira (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 993/2014); Nº de Ordem 112  7 
– Processo F-4321/2013 – E. J. Castilho & Cia. Ltda. EPP – Eng. Civ. Vinicius Bertoni 8 
Saraiva (empregado) (DECISÃO PL/SP Nº 995/2014); Nº de Ordem 113  – Processo 9 
F-4292/2012 – Disk Entulho Comércio e Serviços Ltda. ME – Eng. Civ. Ramez 10 
Augusto Jardim (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 996/2014); Nº de Ordem 116  – 11 
Processo F-1904/2010 V2 – Viaplan Guimarães Construtora Ltda. – Eng. Civ. Evandro 12 
Rodrigues Rosa (sócio) (DECISÃO PL/SP Nº 999/2014); Nº de Ordem 117  – Processo 13 
F-871/2013 – Fábio Aparecido Prates Pereira ME – Eng. Civ. Laerte Venâncio Alves 14 
(contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 1000/2014); Nº de Ordem 119  – Processo F-15 
685/2014 – A. G. Rocha Martins – Engenharia ME – Eng. Civ. Altair Gustavo Rocha 16 
Martins (sócio) (DECISÃO PL/SP Nº 1002/2014); Nº de Ordem 121  – Processo F-17 
3306/2014 – Perea Demolições e Terraplenagem Ltda. – Eng. Civ. Antonio de Paula 18 
Silva (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 1004/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 
Com prazo de revisão de 01 (um) ano – CEEMM.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 
Nº de Ordem 106  – Processo F-1822/2005 V2 – Oxicamp Equipamentos Industriais 21 
Ltda. – Eng. Prod. Mec. Sandro Ribeiro Maschietto (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 22 
989/2014); Nº de Ordem 107  – Processo F-1107/2014 – Carlos Alberto Oliveira e Silva 23 
Estruturas Metálicas ME – Eng. Mec. e Seg. Trab. Nelson Raulik (contratado) 24 
(DECISÃO PL/SP Nº 990/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
Com prazo de revisão de 01 (um) ano – CEEC.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
Nº de Ordem 108  – Processo F-1815/2005 V2 – Doquinha Materiais de Construção 27 
Ltda. EPP – Eng. Civ. João Adalberto Marini (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 28 
991/2014); Nº de Ordem 109  – Processo F-3433/2011 – TCL Construções e Locações 29 
Ltda. EPP – Eng. Civ. Nilton de Oliveira e Silva (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 30 
992/2014); Nº de Ordem 111  – Processo F-18090/2000 – Vera L. P. Almeida ME – 31 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Alexandro Aparecido Caruso (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 32 
994/2014); Nº de Ordem 114  – Processo F-3110/2013 V2 – Brasil Negócios & 33 
Participações Empresariais Ltda. – Eng. Civ. Flávio Ricardo Venceslau da Silva 34 
(contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 997/2014); Nº de Ordem 118  – Processo F-35 
824/2014 – Empreiteira Ferrezin Ltda. ME – Eng. Civ. Jocimar Joaquim Pereira 36 
(contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 1001/2014); Nº de Ordem 122  – Processo F-37 
3760/2010 V2 – Yes Tiltap Tecnologia em Construções Ltda. – Eng. Civ. Roberto 38 
Bresser Kulikoff (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 1005/2014); Nº de Ordem 123  – 39 
Processo F-3453/2012 – Etrip – Empresa de Tratamento de Resíduos Industriais do 40 
Paraná Ltda. – Eng. Civ. Elio Cherubini Bergemann (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 41 
1006/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 
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Processos que vêm ao plenário para referendar a anotação / revalidação de 1 
responsável técnico anotado por outra(s) pessoa(s) jurídica(s), de acordo com a 2 
Instrução nº 2.141, aprovados pelas Câmaras, em face do disposto no parágrafo único 3 
do artigo 18 da Resolução nº 336/1989, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Pelo deferimento da anotação / revalidação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Com prazo de revisão de 01 (um) ano – CEEMM.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 
Nº de Ordem 124  – Processo F-3252/2007 V2 – Refricon Comércio e Manutenção 7 
Ltda. – Eng. Mec. e Seg. Trab. Plínio Roberto Guedes (contratado) (DECISÃO PL/SP 8 
Nº 1007/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 
Processos que vêm ao plenário para referendar a anotação / revalidação de 10 
responsável técnico anotado por outra(s) pessoa(s) jurídica(s), de acordo com a 11 
Instrução nº 2.203, aprovados pela Câmara Especializada de Geologia e Engenharia 12 
de Minas, em face do disposto no parágrafo único do artigo 18 da Resolução nº 13 
336/1989, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Pelo deferimento da anotação / revalidação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 
Sem prazo de revisão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 
Nº de Ordem 127  – Processo F-3880/2013 – SPS Construtora e Incorporadora Ltda. – 17 
Eng. Minas Josevaldo Rodrigues de Oliveira (sócio) (DECISÃO PL/SP Nº 980/2014); 18 
Nº de Ordem 132  – Processo F-1801/2014 – Engeminas Projetos para Mineração 19 
Ltda. – Eng. Minas Marcus Vinicius Pelais Benoti (sócio) (DECISÃO PL/SP Nº 20 
985/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 
Com prazo de revisão de 01 (um) ano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 
Nº de Ordem 130  – Processo F-151/2010 – Marcos Alessandro de Quevedo ME – Tec. 23 
Miner. Adriano Camargo da Costa (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 983/2014).-.-.-.-.-.- 24 
Com prazo de revisão de 02 (dois) anos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
Nº de Ordem 125  – Processo F-22071/1993 P1 – DNP – Terraplenagem e 26 
Pavimentadora Foresto Ltda. – Geol. Daves José dos Santos (contratado) (DECISÃO 27 
PL/SP Nº 978/2014); Nº de Ordem 126  – Processo F-4332/2010 – Alexandre Martins 28 
Barreto ME – Geol. Vagner Vidal Fontão Júnior (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 29 
979/2014); Nº de Ordem 128  – Processo F-3725/2011 – Walter Rodolfo Sgobbi ME – 30 
Geol. Franco Bazzon (contratado) (DECISÃO PL/SP Nº 981/2014); Nº de Ordem 129  31 
– Processo F-2458/2013 – ASB Bebidas e Alimentos Ltda. – Eng. Minas Rita Inês 32 
Giusti (contratada) (DECISÃO PL/SP Nº 982/2014); Nº de Ordem 131  – Processo F-33 
3209/2013 – General Water Saneamento Ltda. – Geol. Sérgio Francisco Pontremolez 34 
(sócio) (DECISÃO PL/SP Nº 984/2014); Nº de Ordem 133  – Processo F-413/1996 – 35 
Mineração Maria Rosa Ltda. – Eng. Minas Marcus Vinicius de Barros (contratado) 36 
(DECISÃO PL/SP Nº 986/2014); Nº de Ordem 134  – Processo F-707/2010 V2 – 37 
Mineração Subaúma Ltda. – Eng. Minas Marcilio Masami Nagaoka (contratado) 38 
(DECISÃO PL/SP Nº 987/2014); Nº de Ordem 135  – Processo F-393/2009 V2 – Fonte 39 
Pedra Branca Água Mineral Ltda. – Geol. Álvaro José Vicentini Peres (contratado) 40 
(DECISÃO PL/SP Nº 988/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
PROCESSOS DE ORDEM “PR”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 
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Nº de Ordem 136  – Processo PR-548/2006 – Wiliam Garcia dos Santos (Revisão de 1 
atribuições) – Processo encaminhado pela CEA, nos termos da alínea “c” do artigo 34 2 
da Lei nº 5.194/1966 – Relator: Amaro dos Santos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 4 
2014, apreciando o processo em referência, bem como o Relatório e voto 5 
fundamentado do Conselheiro Relator Eng. Civ. Amaro dos Santos, constante às fls. 6 
69/71; considerando que o presente processo trata do pedido de revisão de atribuições 7 
para anotação do Decreto nº 90.922/85 e Decreto 4.560/02, requerida pelo Técnico em 8 
Agropecuária Wiliam Garcia dos Santos, inicialmente registrado no Crea-SP com 9 
atribuições do art. 5º da Resolução nº 278/83, do Confea; considerando que o 10 
interessado apresentou histórico escolar referente ao curso de Técnico em 11 
Agropecuária concluído no 2º semestre de 1996, na ETAE Professor Luis Pires 12 
Barbosa de Cândido Mota, do CEETEPS Paula Souza; considerando que após 13 
primeira análise da Câmara Especializada de Agronomia, esta decidiu por conceder 14 
atribuições “conforme Lei 5.524/68; do artigo 3º do Decreto 90.922/85 para os itens I a 15 
V; do artigo 6º do Decreto 90.922/85 alterado pelo Decreto 4.560/02, no que diz 16 
respeito aos itens I, II – para atuar em atividades de extensão, assistência técnica, 17 
associativismo e divulgação técnica; III; VI – para as alíneas a, b, e, f e g; VII; IX; XIII; 18 
XV; XVI; XXII; XXVI; XXXI; e do artigo 7º do Decreto 90.922/85, circunscritas ao âmbito 19 
da modalidade cursada”; considerando que o interessado contestou a decisão do 20 
Crea-SP tendo em vista que, ao efetuar a revisão de suas atribuições, não lhe foram 21 
concedidos os artigos 6º e 7º do Decreto 90.922/85, de forma integral, conforme 22 
adotado pelo Crea-MG para os profissionais daquele Estado; considerando que o 23 
processo foi novamente encaminhado para análise da CEA, que decidiu aprovar o 24 
parecer do Conselheiro Relator, favorável à concessão das atribuições: “Do artigo 3º 25 
do Decreto 90.922/85: Art. 3º – Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, 26 
observado o disposto nos arts. 4º e 5º, poderão: I – conduzir a execução técnica dos 27 
trabalhos de sua especialidade; II – prestar assistência técnica no estudo e 28 
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; III – orientar e coordenar a 29 
execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações; IV – dar 30 
assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos 31 
especializados; V – responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos 32 
compatíveis com a respectiva formação profissional. Do artigo 6º do Decreto 90.922/85 33 
alterado pelo Decreto 4.560/02: Art. 6º – As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º 34 
grau em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua 35 
fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: I – desempenhar 36 
cargos, funções ou empregos em atividades estatais, paraestatais e privadas; II – atuar 37 
em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo e divulgação técnica; III 38 
– ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do 39 
ensino de 1º e 2º graus, desde que possua formação específica, incluída a 40 
pedagógica, para o exercício do magistério nesses dois níveis de ensino; VI – prestar 41 
assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 42 



27 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA Nº 198 7 (ORDINÁRIA) 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
tecnológicas, ou nos trabalhos e vistorias, perícia, arbitramento e consultoria, 1 
exercendo, dentre outras, as seguintes tarefas: a) coleta de dados de natureza técnica; 2 
b) desenho de detalhes de construções rurais; e) manejo e regulagem de máquinas e 3 
implementos agrícolas; f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao 4 
preparo do solo até à colheita, armazenamento, comercialização e industrialização dos 5 
produtos agropecuários, g) administração de propriedades rurais; comuns e 6 
melhoradas, bem como em serviços de drenagem e irrigação. VII – conduzir, executar 7 
e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; 8 
IX – executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade; XIII – administrar 9 
propriedades rurais em nível gerencial; XV – treinar e conduzir equipes de instalação, 10 
montagem e operação, reparo ou manutenção; XVI – treinar e conduzir equipes de 11 
execução de serviços e obras de sua modalidade; XXII – aplicar métodos e programas 12 
de reprodução animal e de melhoramento genético; XXVI – identificar e aplicar 13 
técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de produtos; XXXI – 14 
desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional. § 1º 15 
Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o valor máximo de R$ 16 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por projeto. § 2º As atribuições estabelecidas 17 
no caput não obstam o livre exercício das atividades correspondentes nem constituem 18 
reserva de mercado. (NR) Do artigo 7º do Decreto 90.922/85: Art. 7º – Além das 19 
atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2º 20 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação 21 
curricular”; considerando o parecer do Conselheiro Relator em instância de plenário, 22 
em que considera o Decreto nº 90.922/85, o Decreto nº 4.560/02, a Lei nº 5194/66 e a 23 
Decisão CEA/SP nº 221/11 que diz “Ao ser deferido o registro aos Técnicos de 2º Grau 24 
– Modalidade Agronomia, formadas por escolas sediadas no Estado de São Paulo, 25 
serão conferidas as atribuições que constam nos Decretos 90.922/85, modificado pelo 26 
Decreto 4.560/02, desde que estejam de acordo com as atividades 14 a 18, conforme 27 
resolução Confea nº 218/73 e a competência contemplada no projeto pedagógico do 28 
curso, consequentemente compatíveis com sua formação educacional”; considerando 29 
que a CEA ao fixar as atribuições do interessado, levou em consideração os conteúdos 30 
programáticos das disciplinas cursadas com sua respectiva carga horária, DECIDIU 31 
aprovar o Relatório e Voto Fundamentado na forma apresentada pelo Conselheiro 32 
Relator que conclui por concordar com a análise realizada pela Câmara Especializada 33 
de Agronomia, mantendo as atribuições concedidas pela CEA. (DECISÃO PL/SP Nº 34 
977/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 35 
PROCESSOS DE ORDEM “R”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Nº de Ordem 142  – Processo R-3/2012 – Gonçalo Maria Egydo Nobre Ayres de Abreu 37 
(Requer registro de profissional diplomado no exterior) – Processo encaminhado pela 38 
CEEC, nos termos da Decisão Normativa nº 012/1983, do artigo 4º da Resolução nº 39 
1.007/2003, do Confea e da alínea “h” do artigo 34 da Lei nº 5.194/1966 – Relator: 40 
Adriano Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 42 
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2014, apreciando o processo em referência, bem como o Relatório e voto 1 
fundamentado do Conselheiro Relator Adriano Souza, constante às fls. 196, 2 
considerando que o profissional Gonçalo Maria Egydo Nobre Ayres de Abreu, de 3 
nacionalidade Portuguesa, diplomado pela Universidade Técnica de Lisboa, Portugal, 4 
onde obteve o diploma de Licenciado em Engenharia Civil, solicita registro neste 5 
Conselho; considerando que o processo de revalidação de seu diploma no Brasil foi 6 
realizado Universidade de São Paulo, que apostilou o certificado com curso de 7 
Engenharia Civil; considerando a análise de equivalência curricular realizada de 8 
acordo com a Decisão Normativa nº 12/83; considerando que a carga horária do curso 9 
totaliza 4095 horas; considerando que, após análise dos autos, a Câmara 10 
Especializada de Engenharia Civil manifestou-se favorável ao registro do profissional 11 
com o título de Engenheiro Civil (cód. 111.02.00 da tabela de títulos profissionais 12 
anexa à Resolução nº 473/02) e as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, do 13 
Confea, DECIDIU aprovar a Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil, 14 
pelo deferimento do registro do profissional Gonçalo Maria Egydo Nobre Ayres de 15 
Abreu neste Conselho, com o título de Engenheiro Civil (cód. 111.02.00 da Tabela de 16 
Títulos Profissionais, anexa à Resolução nº 473/02) e atribuições do artigo 7º da 17 
Resolução 218/73, do Confea. (DECISÃO PL/SP Nº 1009/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 
PROCESSOS CONSTANTES DA PAUTA COMPLEMENTAR;-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 
PROCESSOS DE ORDEM “C”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 
Nº de Ordem 145  – Processo C-254/1967 V14 – Sindicato dos Engenheiros no Estado 21 
de São Paulo (Revisão de registro de entidade de classe) – Processo encaminhado 22 
pela CRT, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 1.018/2006.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 24 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 25 
entidade classe de profissionais de nível superior denominado Sindicato dos 26 
Engenheiros no Estado de São Paulo, encaminhado pela Comissão Permanente de 27 
Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do Regimento; considerando 28 
que foram cumpridos os requisitos constantes do artigo 15 da Resolução nº 29 
1.018/2006, quanto à revisão do registro, DECIDIU referendar a Deliberação CRT/SP 30 
nº 086/2014, considerando regular o registro do Sindicato dos Engenheiros no Estado 31 
de São Paulo, estando apta a renovar sua representação no Plenário do Crea-SP para 32 
o exercício de 2015. (DECISÃO PL/SP Nº 1010/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Nº de Ordem 146  – Processo C-260/1997 V3 – Sindicato dos Tecnólogos do Estado 34 
de São Paulo (Revisão de registro de entidade de classe) – Processo encaminhado 35 
pela CRT, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 1.018/2006.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 37 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 38 
entidade classe de profissionais de nível superior denominado Sindicato dos 39 
Tecnólogos do Estado de São Paulo, encaminhado pela Comissão Permanente de 40 
Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do Regimento; considerando 41 
que foram cumpridos os requisitos constantes do artigo 15 da Resolução nº 42 
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1.018/2006, quanto à revisão do registro, DECIDIU referendar a Deliberação CRT/SP 1 
nº 087/2014, considerando regular o registro do Sindicato dos Tecnólogos do Estado 2 
de São Paulo, estando apta a renovar sua representação no Plenário do Crea-SP para 3 
o exercício de 2015. (DECISÃO PL/SP Nº 1011/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 
Nº de Ordem 147  – Processo C-256/1967 V9 – Instituto de Engenharia (Revisão de 5 
registro de entidade de classe) – Processo encaminhado pela CRT, nos termos do 6 
artigo 15 da Resolução nº 1.018/2006.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 8 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 9 
entidade classe de profissionais de nível superior denominado Instituto de Engenharia, 10 
encaminhado pela Comissão Permanente de Renovação do Terço, nos termos do 11 
inciso I do artigo 143 do Regimento; considerando que foram cumpridos os requisitos 12 
constantes do artigo 15 da Resolução nº 1.018/2006, quanto à revisão do registro, 13 
DECIDIU referendar a Deliberação CRT/SP nº 088/2014, considerando regular o 14 
registro do Instituto de Engenharia, estando apta a renovar sua representação no 15 
Plenário do Crea-SP para o exercício de 2015. (DECISÃO PL/SP Nº 1012/2014).-.-.-.-.- 16 
Nº de Ordem 152  – Processo C-107/2014 V3 – Crea-SP (Eleições 2014 – Localização 17 
e composição das mesas receptoras/escrutinadoras) – Processo encaminhado pela 18 
Presidência, nos termos do inciso II do artigo 12 do anexo I da Resolução nº 19 
1.021/2007.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 21 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do processo eleitoral do Crea-22 
SP; considerando que de acordo com o inciso VII do artigo 24 do Anexo I da 23 
Resolução nº 1.021, de 22 de junho de 2007, do Confea, compete à Comissão 24 
Eleitoral Regional - CER submeter ao Plenário do Crea a localização e composição 25 
das mesas receptoras/escrutinadoras; considerando que o artigo 12, inciso II, do 26 
Anexo I da mesma Resolução atribui ao Plenário a definição da localização e 27 
composição das mesas receptoras e escrutinadoras; considerando que na Sessão 28 
Plenária nº 1985, realizada em 30/10/2014, foi aprovada a localização e composição 29 
das mesas receptoras/escrutinadoras, cuja planilha encontra-se anexa ao Edital nº 30 
009/2014, publicado em 31/10/14; considerando que após a publicação, foram 31 
detectadas incorreções nos dados de algumas mesas, nas colunas relativas ao Tipo e 32 
Endereço, bem como alterações de mesários, em face de impedimentos justificados, 33 
fazendo-se necessária a adequação da planilha citada; considerando a necessidade 34 
de se apurar os votos em separados e os votos da eleição do Diretor Administrativo da 35 
Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-SP na Capital, tendo em vista que, em 36 
razão da pequena quantidade de votos, se apurados nos respectivos locais poderia 37 
ocorrer a identificação do voto e do eleitor; considerando o despacho exarado pela 38 
Presidência do Crea-SP em 18/11/14, determinando “ad referendum” do Plenário do 39 
Crea-SP a retificação dos seguintes itens: I - A correção dos seguintes dados, nas 40 
colunas “Tipo” e/ou “Endereço/Bairro” e Nome (de mesários); I.1 - na mesa nº 027, de 41 
Adamantina, onde se lê Tipo - “Engenharia Cesar M. Danezi”, leia-se “CREA UOP”; I.2 42 
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- na mesa nº 035, de Flórida Paulista, o endereço correto é: Av. Dona Augusta Gava 1 
Garbeloto, 191-A; I.3 - na mesa nº 065, de José Bonifácio, o endereço correto é: Rua 2 
São José, 251; I.4 - na mesa nº 077, de Pindorama, onde se lê Tipo “Construnelli In 3 
Works Construtora e Incorporadora Ltda.” leia-se “Engenharia Lucas de Sousa”, com 4 
Endereço correto: Rua Rui Barbosa, 78; I.5 - na mesa nº 113, de Batatais, o endereço 5 
correto é: Av. Chiquinho Arantes, 759; I.6 - na mesa nº 120, de Ipuã, o endereço 6 
correto é: Av. Santana dos Olhos D´Água, 218; I.7 - na mesa nº 121, de Miguelópolis, 7 
onde se lê Tipo – “Engenharia Condest”, leia-se “Planatel Ltda. - Laboratório de Solos”, 8 
com Endereço correto: Rua José Francisco Peixoto, 815; I.8 - na mesa nº 126, de 9 
Guaíra, o endereço correto é: Av. Nove, 207; I.9 - na mesa nº 129, de Monte Azul 10 
Paulista, o endereço correto é: Rua Quintino Bocaiúva, 306; I.10 - na mesa nº 135, de 11 
Cajuru, onde se lê “Tipo – “Taipa Arq, Eng e Construção Ltda.”, leia-se “Karen 12 
Tempesta Engenharia e Construção”; I.11 - na mesa nº 168, de Santa Isabel, o 13 
endereço correto é: Rua Pref. José Basílio Alvarenga, 285; I.12 - na mesa nº 191, de 14 
São Bernardo do Campo, onde se lê “Tipo – “Engenharia Cesar M. Danezi”, leia-se 15 
“CREA UGI”; I.13 - na mesa nº 195, da Sede Angélica, em razão da formação do 16 
presidente de mesa ser em arquitetura, foi remanejado o Eng. Hugo Leonardo Ribeiro 17 
Branco Dragone para o cargo de Presidente e o Arq. Ricardo de Mello para o cargo de 18 
Secretário da mesa. Havendo necessidade da designação para presidir outra mesa, o 19 
Eng. André Luis Sanches foi substituído pelo funcionário Wagner Gonçalves da Cruz 20 
Silveira, no cargo de Secretário Adjunto dessa mesa; I.14 - na mesa nº 212, da 21 
SABESP, em razão da formação da presidente de mesa ser em arquitetura, foi 22 
remanejado o Eng. Marcolino da Silva para o cargo de Presidente e a Arq. Dinah 23 
Sayuri Iwamizu Shiroma para o cargo de Secretária da mesa. Em face da 24 
apresentação de licença médica pelo Eng. Marcolino da Silva, foi designado o Eng. 25 
André Luis Sanches como Presidente dessa mesa; I.15 - na mesa nº 213, da ASEC, 26 
onde se lê “Tipo – “CETESB”, leia-se “Associação dos Engenheiros e Esp. da 27 
CETESB”, com Endereço correto: Rua Nicolau Gagliarte, 451, Alto de Pinheiros; I.16 - 28 
na mesa nº 220, da APeMEC, o endereço correto é: Rua Dr. Bacelar, 231 - Cobertura; 29 
I.17 - na mesa nº 278, de Agudos, o endereço correto é: Av. Prof. José Nogueira 30 
Abreu, 81, Vl. Honorina; I.18 - na mesa nº 290, de Promissão, o endereço correto é: 31 
Av. Rio Grande, 916; I.19 - na mesa nº 300, de Quatá, onde se lê Tipo – “Engenharia 32 
Cesar M. Danezi”, leia-se “Sindicato Rural”; I.20 - na mesa nº 364, de Dourado, onde 33 
se lê Tipo - “Engenharia Cesar M. Danezi”, leia-se “Engenharia Paulo Fazan”; I.21 - na 34 
mesa nº 380, de Itapeva, CREA UGI, o endereço correto é: Rua Marcos Krischnner, 35 
117; I.22 - na mesa nº 383, de Itaberá, o endereço correto é: Rua 9 de Julho, 272; I.23 36 
- na mesa nº 384, de Itararé, o endereço correto é Rua XV de novembro, 1362, Centro; 37 
I.24 - na mesa nº 394, de Piedade, onde se lê Tipo - “Engenharia Cesar M. Danezi”, 38 
leia-se “CREA UOP”; I.25 - na mesa nº 422, de Piracaia, o endereço correto é: R. José 39 
dos Santos Filho, 261; I.26 - na mesa nº 428, de Louveira, onde se lê Tipo - “Canova 40 
Engenharia Ltda.-EPP”, leia-se “Rocan Construtora e Empreendimentos Im. Ltda.”; I.27 41 
- na mesa nº 429, de Nazaré Paulista, onde se lê “Tipo – “NNC Construção Com. e 42 
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Incorpor. Ltda.”, leia-se “DQ Engenharia e Construções Ltda.”, com Endereço correto: 1 
Rua Padre Nicolau, 384; II – A composição de mesa escrutinadora para, no dia 2 
21/11/2014, apurar os votos em separado e para Diretor Administrativo da Caixa de 3 
Assistência dos Profissionais do Crea-SP, com os funcionários Eng. Kledson dos 4 
Santos Turra (Presidente), Eng. Domingos Alves dos Santos (Secretário), Tec. Genaro 5 
São Marcos Lopes (Secretário Adjunto) e Leonardo Lemos Monteiro, DECIDIU 6 
referendar as alterações determinadas pela Presidência do Crea-SP em caráter “ad 7 
referendum” do Plenário, contidas no despacho exarado em 18/11/14, item I - com 27 8 
subitens, e item II, acima considerados. (DECISÃO PL/SP Nº 998/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Às dezesseis horas o Conselheiro Luiz Carlos de Freitas Júnior e Tadeu Gomes 10 
Esteves da Cunha solicitaram licença para retirarem-se da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 
DISCUSSÃO DOS PROCESSOS DESTACADOS.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 
PROCESSOS QUE RETORNARAM AO PLENÁRIO EM VIRTUDE DE “VISTA” 13 
CONCEDIDA, NOS TERMOS DO INCISO V DO ARTIGO 27 E AR TIGO 28 DO 14 
REGIMENTO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 
Nº de Ordem 02  – Processo SF-1415/2011 – Jotazo Networks Serviços de 16 
Comunicação Ltda. (Infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/1966) – Processo 17 
encaminhado pela CEEE, nos termos da alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/1966 – 18 
Relator: Valdir Vitor Francescatto – Vista: Celso Atienza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 20 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 21 
2014, apreciando o processo em referência, bem como o Relatório e voto 22 
fundamentado do Conselheiro Relator Eng. Prod. Mec. e Seg. Trab. Valdir Vitor 23 
Francescato, constante às fls. 35, e o Relatório em pedido de vista do Conselheiro 24 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Celso Atienza, constante às fls. 37/40; considerando que o 25 
processo trata de infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, em nome de 26 
Jotazo Networks Serviços de Comunicação Ltda., por explorar atividade técnica de 27 
“Telecomunicações” fiscalizada por este Conselho, sem a participação efetiva de 28 
profissional legalmente habilitado e anotado como responsável técnico; considerando 29 
que a interessada foi notificada a providenciar a regularização de sua situação junto a 30 
este Conselho em face da baixa da anotação de responsabilidade técnica do Eng. 31 
Eletric. Rafael Arruda Janeiro; considerando que apesar de notificada a empresa não 32 
procedeu a regularização do registro no Crea-SP, sendo autuada em 19/09/2011 - ANI 33 
nº 114/2011-I.1; considerando que a empresa apresentou em 17/10/2011 requerimento 34 
solicitando o cancelamento do ANI com a alegação de que já havia procedido a 35 
regularização do registro indicando profissional responsável técnico; considerando as 36 
informações obtidas através do sistema informatizado do Crea-SP a empresa 37 
encontra-se com a situação regularizada tendo como responsável técnico o Eng. 38 
Eletric. e Seg. Trab. Ubiratam Domingos Dias de Camargo; considerando que a CEEE 39 
após análise decidiu por manter o ANI nº 114/2011-I.1 – Decisão CEEE/SP nº 40 
246/2013; considerando que a empresa foi cientificada da decisão e apresentou em 41 
04/11/2013 recurso ao Plenário solicitando nova análise e cancelamento do ANI com 42 
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os argumentos de que o Eng. Eletric. Rafael Arruda Janeiro solicitou baixa da 1 
responsabilidade técnica e mudança de endereço para outro Estado sem a devida 2 
comunicação, que teve dificuldade de contratação de novo profissional habilitado em 3 
face de exigência da Anatel para que o profissional tenha residência em distância não 4 
superior a 100 quilômetros da sede da empresa; considerando que o novo profissional 5 
contratado teve a necessidade de regularizar seu registro no Crea-SP, acarretando 6 
assim atrasos; considerando que no relato de vista o Conselheiro Vistor manifesta sua 7 
discordância sobre o cancelamento do ANI, citando a Res. 1.008/04 do Confea, artigo 8 
11, § 2º: “Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado 9 
das cominações legais” e opinando pela manutenção do AI imposto, não aceitando o 10 
pedido de cancelamento feito pela interessada, DECIDIU rejeitar o parecer do relato 11 
original, acatando o relatório fundamentado do pedido de vista, negando provimento ao 12 
recurso e mantendo o ANI nº 114/2011-I.1. Manifestaram-se favoravelmente 93 13 
(noventa e três) Conselheiros(as): Adilson Bolla, Alessandra Dutra Coelho, Álvaro 14 
Martins, Amadeu Tachinardi Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amaro dos 15 
Santos, Amaury Hernandes, André Luís Fernandes Pinto, André Luís Paradela, André 16 
Martinelli Agunzi, Antonio Clareti Goulart, Antonio de Pádua Sousa, Aristides Galvão, 17 
Arnaldo Pereira da Silva, Benito Saes Júnior, Carlos Tadeu Barelli, Cássio Roberto de 18 
Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Celso Deliberato, Clóvis da Silva Pinto, Davi 19 
Guilherme Gaspar Ruas, Dimar Bergamo, Edgar da Silva, Edson Facholi, Edson 20 
Navarro, Eduardo Makoto Gushiken, Élio Lopes dos Santos, Euzébio Beli, Fábio 21 
Olivieri de Nóbile, Francisco Alvarenga Campos, Gisele Herbst Vazquez, Gley Rosa, 22 
Hirilandes Alves, Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira Santos, Issis Maria da 23 
Trindade, Januário Garcia, João Claudinei Alves, João Francisco D’Antonio, João Luís 24 
Scarelli, Jorge Santos Reis, José Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, 25 
José Eduardo de Assis Pereira, José Guilherme Pascoal de Souza, José Jaime 26 
Sznelwar, José Luís Susumu Sasaki, José Renato Cordaço, José Renato Zanini, José 27 
Valmir Flor, Jurandir Lourenço Cardozo, Keiko Obara Kurimori, Kennedy Flôres 28 
Campos, Laércio Rodrigues Nunes, Luís Alberto Pinheiro, Luiz Carlos de Freitas 29 
Júnior, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz Fernando Napoleone, Luiz Sérgio Mendonça 30 
Coelho, Mailton Nascimento Barcelos, Márcio de Almeida Pernambuco, Marcos 31 
Muzatio, Marcos Roberto Furlan, Marcos Wanderley Ferreira, Marcus Rogério Paiva 32 
Alonso, Margareti Aparecida Stachissini Nakano, Mário Antonio Masteguin, Maurício 33 
Pazini Brandão, Mauro José Lourenço, Milton Vieira Júnior, Nelson Barbosa Machado 34 
Neto, Nelson Gerbasi Júnior, Newton Guenaga Filho, Onivaldo Massagli, Orlando 35 
Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, Oswaldo José Gosmin, Patrícia Gabarra Mendonça, 36 
Paulo Takeyama, Pedro Carvalho Filho, Pedro Sérgio Pimenta, Renato Benito Felippe 37 
Júnior, Ricardo Alves Perri, Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, Rogério de Souza 38 
Carvalho, Ronaldo Perfeito Alonso, Sérgio Scuotto, Simar Vieira de Amorim, Tapyr 39 
Sandroni Jorge, Tony Menezes de Souza, Vilson Aparecido Siviero, Vladimir Chvojka 40 
Júnior, Waldomiro Lourenço Martins. Votaram contrariamente 54 (cinquenta e quatro) 41 
Conselheiros(as): Ademar Salgosa Júnior, Adriano Souza, Alfonso Pappalardo Júnior, 42 
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Alim Ferreira de Almeida, Ângelo Caporalli Filho, Antonio José da Cruz, Artur 1 
Gonçalves, Ayrton Dardis Filho, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos Azevedo Marcassa, 2 
Carlos Roberto Souza e Silva, Cláudio Buiat, Clóvis da Mata Barreto, Edilson Pissato, 3 
Egberto Rodrigues Neves, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Hélio Augusto 4 
Ferreira Jorge, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, João Luiz Braguini, João Paulo 5 
Bortolini, João Paulo Dutra, José Eduardo Quaresma, José Eduardo Saavedra, José 6 
Geraldo Baião, José Júlio Joly Júnior, José Roberto Corrêa, José Roberto Kachan 7 
Pinto, José Vinícius Abrão, Julianita Maria Scaranello Simões, Jussara Teresinha 8 
Tagliari Nogueira, Lucas Hamilton Calve, Luiz Antonio Dalto, Luiz César Ribas, Marcelo 9 
Perrone Ribeiro, Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Miguel de Paula Simões, Milton 10 
Rontani Júnior, Mônica Maria Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, Nelson de Oliveira 11 
Matheus Júnior, Odair Bucci, Odécio Braga de Louredo Filho, Pasqual Satalino, Paulo 12 
César Lima Segantine, Rafael Ricardi Irineu, Rogério Rocha Matarucco, Samir Jorge 13 
Duarte David, Tadeu Gomes Esteves da Cunha, Thiago Laisner Prata, Valdir Vitor 14 
Francescatto, Valentin dos Santos Falcão, Valter Domingos Idargo, Vicente Hideo 15 
Oyama, William Alvarenga Portela. Abstiveram-se de votar 15 (quinze) 16 
Conselheiros(as): Amilton Amorim, Ana Lúcia Barretto Penna, Antonio Fernando 17 
Godoy, Antonio Hélio Spinosa Perez, Eloisa Cláudia Mota Carvalho, Glauco Eduardo 18 
Pereira Cortez, Ivanete Marchiorato, João Domingos Biagi, José Ricardo Alves Pereira, 19 
Marcelo Martinez Gitti, Maria Elizabeth Brotto, Paulo Rui de Oliveira, Pedro Henrique 20 
Lorenzetti Losasso, Sandor D’Angelo Freire, Ulysses Bottino Peres. (DECISÃO PL/SP 21 
Nº 975/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 
PROCESSOS DE ORDEM “C”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 
Os processos Números de Ordem 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 24 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 43, 45, 46, 25 
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 73, 26 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98, 27 
100, 101, 102, 143, 144, 148, 149, 150, 151 e 153 foram discutidos em conjunto, 28 
obtendo-se a seguinte votação: Manifestaram-se favoravelmente 133 (cento e trinta e 29 
três) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano Souza, 30 
Alessandra Dutra Coelho, Alfonso Pappalardo Júnior, Alim Ferreira de Almeida, Álvaro 31 
Martins, Amadeu Tachinardi Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amaury 32 
Hernandes, Ana Lúcia Barretto Penna, André Luís Fernandes Pinto, André Luís 33 
Paradela, André Martinelli Agunzi, Ângelo Caporalli Filho, Antonio Clareti Goulart, 34 
Antonio de Pádua Sousa, Antonio Fernando Godoy, Antonio Hélio Spinosa Perez, 35 
Antonio José da Cruz, Arnaldo Pereira da Silva, Artur Gonçalves, Carlos Alberto 36 
Gasparetto, Carlos Alexandre da Graça Duro Couto, Carlos Azevedo Marcassa, Carlos 37 
Tadeu Barelli, Cássio Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Cláudio Buiat, 38 
Clóvis da Mata Barreto, Dimar Bergamo, Edgar da Silva, Edilson Pissato, Edson 39 
Facholi, Edson Navarro, Eduardo Makoto Gushiken, Egberto Rodrigues Neves, Eloisa 40 
Cláudia Mota Carvalho, Euzébio Beli, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Gisele 41 
Herbst Vazquez, Giulio Roberto Azevedo Prado, Glauco Eduardo Pereira Cortez, Hélio 42 
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Augusto Ferreira Jorge, Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira Santos, Issis Maria da 1 
Trindade, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, Ivanete Marchiorato, João Claudinei 2 
Alves, João Domingos Biagi, João Francisco D’Antonio, João Luís Scarelli, João Luiz 3 
Braguini, João Paulo Bortolini, José Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, 4 
José Eduardo de Assis Pereira, José Eduardo Quaresma, José Eduardo Saavedra, 5 
José Geraldo Baião, José Guilherme Pascoal de Souza, José Jaime Sznelwar, José 6 
Júlio Joly Júnior, José Luís Susumu Sasaki, José Orlando Pinto da Silva, José Renato 7 
Cordaço, José Renato Zanini, José Ricardo Alves Pereira, José Roberto Corrêa, José 8 
Roberto Kachan Pinto, José Valmir Flor, Julianita Maria Scaranello Simões, Jurandir 9 
Lourenço Cardozo, Jussara Teresinha Tagliari Nogueira, Keiko Obara Kurimori, 10 
Kennedy Flôres Campos, Letícia Girardi de Souza Machado, Lucas Hamilton Calve, 11 
Luís Alberto Pinheiro, Luiz Antonio Dalto, Luiz César Ribas, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz 12 
Sérgio Mendonça Coelho, Mailton Nascimento Barcelos, Marcelo Perrone Ribeiro, 13 
Márcio de Almeida Pernambuco, Marcos Muzatio, Marcos Roberto Furlan, Marcos 14 
Wanderley Ferreira, Marcus Rogério Paiva Alonso, Margareti Aparecida Stachissini 15 
Nakano, Maria Elizabeth Brotto, Mário Antonio Masteguin, Maurício Pazini Brandão, 16 
Mauro José Lourenço, Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Milton Rontani Júnior, Milton 17 
Vieira Júnior, Mônica Maria Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, 18 
Onivaldo Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, Oswaldo José Gosmin, 19 
Pasqual Satalino, Patrícia Gabarra Mendonça, Paulo César Lima Segantine, Pedro 20 
Carvalho Filho, Pedro Henrique Lorenzetti Losasso, Pedro Sérgio Pimenta, Rafael 21 
Ricardi Irineu, Renato Benito Felippe Júnior, Ricardo Alves Perri, Ricardo Massashi 22 
Abe, Rita Yuri Ynoue, Rogério de Souza Carvalho, Rogério Rocha Matarucco, Ronaldo 23 
Perfeito Alonso, Samir Jorge Duarte David, Sandor D’Angelo Freire, Simar Vieira de 24 
Amorim, Tapyr Sandroni Jorge, Thiago Laisner Prata, Tony Menezes de Souza, 25 
Ulysses Bottino Peres, Valdir Vitor Francescatto, Valentin dos Santos Falcão, Vicente 26 
Hideo Oyama, Vilson Aparecido Siviero, Vladimir Chvojka Júnior, Waldomiro Lourenço 27 
Martins, William Alvarenga Portela. Abstiveram-se de votar 15 (quinze) Conselheiros: 28 
Amilton Amorim, Ayrton Dardis Filho, Celso Deliberato, Davi Guilherme Gaspar Ruas, 29 
Gley Rosa, Januário Garcia, João Paulo Dutra, Marcelo Martinez Gitti, Miguel Lotito 30 
Netto, Nelson Barbosa Machado Neto, Nelson de Oliveira Matheus Júnior, Odair Bucci, 31 
Odécio Braga de Louredo Filho, Paulo Rui de Oliveira, Paulo Takeyama. Votaram 32 
contrariamente 15 (quinze) Conselheiros: Amaro dos Santos, Aristides Galvão, Clóvis 33 
da Silva Pinto, Élio Lopes dos Santos, Francisco Alvarenga Campos, Gilmar Vigiodri 34 
Godoy, Hirilandes Alves, José Vinícius Abrão, Laércio Rodrigues Nunes, Luiz Fernando 35 
Napoleone, Miguel de Paula Simões, Newton Guenaga Filho, Sérgio Scuotto, Valter 36 
Domingos Idargo e Jorge Santos Reis, que apresentou declaração de voto contrário “à 37 
aprovação de convênios e demais atos decorrentes com entidades que possuem 38 
sócios com direito a votar e ser votados que não pertençam ao Sistema Confea/Crea, 39 
pois essas Associações não obedecem ao conceito legal de “entidade de classe” de 40 
acordo com a nossa legislação.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Nº de Ordem 03  – Processo C-811/2011 V4 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 42 
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e Agrônomos de Mogi das Cruzes (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 1 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 2 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 3 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 5 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 6 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 7 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 8 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Mogi 9 
das Cruzes firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do 10 
Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 11 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 12 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 13 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 14 
apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 15 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 16 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 066/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 17 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 18 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 19 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 20 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 066/2013-SUPJUR da Associação dos 21 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Mogi das Cruzes, uma vez que atendeu ao 22 
disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 23 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 24 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 25 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 26 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 870/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 27 
Nº de Ordem 04  – Processo C-823/2011 V5 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 28 
e Agrônomos da Região de Franca (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 29 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 30 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 31 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 35 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 36 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região 37 
de Franca firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do 38 
Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 39 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 40 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 41 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 42 
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apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 1 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 2 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 095/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 3 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 4 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 5 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 6 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 095/2013-SUPJUR da Associação dos 7 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Franca, uma vez que atendeu ao 8 
disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 9 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 10 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 11 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 12 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 872/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 
Nº de Ordem 05  – Processo C-832/2011 V3 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 14 
e Agrônomos de Assis e Região (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 15 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 16 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 17 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 21 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 22 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Assis e 23 
Região firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do 24 
Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 25 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 26 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 27 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 28 
apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 29 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 30 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 037/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 31 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 32 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 33 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 34 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 037/2013-SUPJUR da Associação dos 35 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Assis e Região, uma vez que atendeu ao 36 
disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 37 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 38 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 39 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 40 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 873/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Nº de Ordem 06  – Processo C-848/2011 V4 – Associação dos Engenheiros e 42 
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Arquitetos de Americana (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 1 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 2 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 3 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 5 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 6 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 7 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 8 
considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Americana firmou 9 
convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da qual, 10 
dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho 11 
Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste em seu 12 
PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de classe no 13 
aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; considerando 14 
que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e 15 
Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo 16 
ao Convênio nº 035/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração encontra-17 
se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 18 
1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas 19 
pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao 20 
Convênio nº 035/2013-SUPJUR da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 21 
Americana, uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, 22 
ambas do Confea, ratificando o convênio firmado com a referida entidade de classe, 23 
visando à execução de ações voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e 24 
das atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos 25 
profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO 26 
PL/SP Nº 874/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 27 
Nº de Ordem 07  – Processo C-859/2011 V4 – Associação Guaratinguetaense de 28 
Engenheiros e Arquitetos (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 29 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 30 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 31 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 35 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 36 
considerando que a Associação Guaratinguetaense de Engenheiros e Arquitetos 37 
firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da 38 
qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de 39 
Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste 40 
em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de 41 
classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; 42 
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considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de 1 
Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do 2 
PTA anexo ao Convênio nº 119/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração 3 
encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas 4 
Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das 5 
análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho 6 
Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 119/2013-SUPJUR da Associação 7 
Guaratinguetaense de Engenheiros e Arquitetos, uma vez que atendeu ao disposto 8 
nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio 9 
firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para 10 
a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o 11 
aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 12 
pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 875/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
Nº de Ordem 08  – Processo C-870/2011 V3 – Associação dos Engenheiros e 14 
Arquitetos de Jacareí (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo encaminhado 15 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso XXVII do 16 
artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 1.032/2011, 17 
do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 21 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 22 
considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jacareí firmou 23 
convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da qual, 24 
dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho 25 
Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste em seu 26 
PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de classe no 27 
aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; considerando 28 
que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e 29 
Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo 30 
ao Convênio nº 069/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração encontra-31 
se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 32 
1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas 33 
pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao 34 
Convênio nº 069/2013-SUPJUR da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 35 
Jacareí, uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, 36 
ambas do Confea, ratificando o convênio firmado com a referida entidade de classe, 37 
visando à execução de ações voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e 38 
das atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos 39 
profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO 40 
PL/SP Nº 876/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Nº de Ordem 09  – Processo C-871/2011 V3 – Associação de Engenheiros, Arquitetos 42 
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e Agrônomos de Itanhaém (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 1 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 2 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 3 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 5 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 6 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 7 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 8 
considerando que a Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Itanhaém 9 
firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da 10 
qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de 11 
Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste 12 
em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de 13 
classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; 14 
considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de 15 
Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do 16 
PTA anexo ao Convênio nº 106/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração 17 
encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas 18 
Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das 19 
análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho 20 
Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 106/2013-SUPJUR da Associação de Engenheiros, 21 
Arquitetos e Agrônomos de Itanhaém, uma vez que atendeu ao disposto nas 22 
Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio firmado 23 
com a referida entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para a 24 
verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o 25 
aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 26 
pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 877/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 27 
Nº de Ordem 10  – Processo C-923/2011 V2 P2 – Associação dos Engenheiros, 28 
Arquitetos e Agrônomos de Bertioga (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 29 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 30 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 31 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 35 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 36 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga 37 
firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da 38 
qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de 39 
Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste 40 
em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de 41 
classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; 42 
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considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de 1 
Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do 2 
PTA anexo ao Convênio nº 073/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração 3 
encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas 4 
Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das 5 
análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho 6 
Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 073/2013-SUPJUR da Associação dos 7 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga, uma vez que atendeu ao disposto 8 
nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio 9 
firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para 10 
a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o 11 
aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 12 
pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 878/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
Nº de Ordem 11  – Processo C-924/2011 V4 – Associação dos Engenheiros e 14 
Arquitetos de Itatiba (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo encaminhado 15 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso XXVII do 16 
artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 1.032/2011, 17 
do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 21 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 22 
considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Itatiba firmou 23 
convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da qual, 24 
dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho 25 
Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste em seu 26 
PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de classe no 27 
aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; considerando 28 
que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e 29 
Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo 30 
ao Convênio nº 118/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração encontra-31 
se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 32 
1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas 33 
pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao 34 
Convênio nº 118/2013-SUPJUR da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 35 
Itatiba, uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, 36 
ambas do Confea, ratificando o convênio firmado com a referida entidade de classe, 37 
visando à execução de ações voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e 38 
das atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos 39 
profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO 40 
PL/SP Nº 879/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Nº de Ordem 12  – Processo C-925/2011 V4 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 42 



41 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA Nº 198 7 (ORDINÁRIA) 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
e Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região (Convênio – alteração de PTA 2014) – 1 
Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos 2 
do inciso XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da 3 
Resolução nº 1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 5 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 6 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 7 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 8 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo 9 
Cruz e Região firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, 10 
do Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 11 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 12 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 13 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 14 
apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 15 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 16 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 074/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 17 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 18 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 19 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 20 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 074/2013-SUPJUR da Associação dos 21 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região uma vez que atendeu 22 
ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 23 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 24 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 25 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 26 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 880/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 27 
Nº de Ordem 13  – Processo C-934/2011 V4 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 28 
e Agrônomos de Ituverava (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 29 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 30 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 31 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 35 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 36 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 37 
Ituverava firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do 38 
Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 39 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 40 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 41 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 42 
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apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 1 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 2 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 107/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 3 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 4 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 5 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 6 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 107/2013-SUPJUR da Associação dos 7 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Ituverava, uma vez que atendeu ao disposto 8 
nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio 9 
firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para 10 
a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o 11 
aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 12 
pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 881/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
Nº de Ordem 14  – Processo C-955/2011 V5 – Associação dos Arquitetos, 14 
Engenheiros, Agrônomos e Agrimensores da Região de Amparo (Convênio – alteração 15 
de PTA 2014) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e 16 
Parcerias, nos termos do inciso XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único 17 
do artigo 10 da Resolução nº 1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 21 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 22 
considerando que a Associação dos Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos e 23 
Agrimensores da Região de Amparo firmou convênio com o Crea-SP com base na 24 
Resolução nº 1032/2011, do Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é 25 
obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando 26 
solicitação da interessada para efetuar um ajuste em seu PTA; considerando que é de 27 
interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de classe no aperfeiçoamento e 28 
cumprimento dos planos de trabalho apresentados; considerando que a Comissão 29 
Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo 30 
Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo ao Convênio nº 104/2013-31 
SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração encontra-se coerente com os 32 
objetivos do convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 33 
1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, 34 
DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 35 
104/2013-SUPJUR da Associação dos Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos e 36 
Agrimensores da Região de Amparo, uma vez que atendeu ao disposto nas 37 
Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio firmado 38 
com a referida entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para a 39 
verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o 40 
aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 41 
pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 882/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 
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Nº de Ordem 15  – Processo C-964/2011 V3 – Associação Matonense de Engenharia, 1 
Arquitetura e Agronomia (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo encaminhado 2 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso XXVII do 3 
artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 1.032/2011, 4 
do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 6 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 7 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 8 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 9 
considerando que a Associação Matonense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 10 
firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da 11 
qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de 12 
Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste 13 
em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de 14 
classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; 15 
considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de 16 
Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do 17 
PTA anexo ao Convênio nº 023/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração 18 
encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas 19 
Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das 20 
análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho 21 
Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 023/2013-SUPJUR da Associação Matonense de 22 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, uma vez que atendeu ao disposto nas 23 
Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio firmado 24 
com a referida entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para a 25 
verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o 26 
aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 27 
pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 883/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 28 
Nº de Ordem 17  – Processo C-996/2011 V3 – Associação dos Engenheiros e 29 
Arquitetos do Vale do Ribeira (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 30 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 31 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 32 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 33 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 34 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 35 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 36 
de Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 37 
considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira 38 
firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da 39 
qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de 40 
Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste 41 
em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de 42 
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classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; 1 
considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de 2 
Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do 3 
PTA anexo ao Convênio nº 110/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração 4 
encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas 5 
Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das 6 
análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho 7 
Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 110/2013-SUPJUR da Associação dos Engenheiros 8 
e Arquitetos do Vale do Ribeira, uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 9 
1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o convênio firmado com a referida 10 
entidade de classe, visando à execução de ações voltadas para a verificação e 11 
fiscalização do exercício e das atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento 12 
técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema 13 
Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 885/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Nº de Ordem 18  – Processo C-1001/2011 V4 – Associação dos Engenheiros, 15 
Arquitetos e Agrônomos de Caraguatatuba (Convênio – alteração de PTA 2014) – 16 
Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos 17 
do inciso XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da 18 
Resolução nº 1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 20 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 21 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 22 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 23 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 24 
Caraguatatuba firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, 25 
do Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 26 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 27 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 28 
entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 29 
apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 30 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 31 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 094/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 32 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 33 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 34 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 35 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 094/2013-SUPJUR da Associação dos 36 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Caraguatatuba, uma vez que atendeu ao 37 
disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 38 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 39 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 40 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 41 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 886/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 42 
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Nº de Ordem 19  – Processo C-1016/2011 V2 P1 – Associação dos Engenheiros e 1 
Arquitetos de Ubatuba (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo encaminhado 2 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso XXVII do 3 
artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 1.032/2011, 4 
do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 6 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 7 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 8 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 9 
considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba firmou 10 
convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da qual, 11 
dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho 12 
Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste em seu 13 
PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de classe no 14 
aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; considerando 15 
que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e 16 
Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo 17 
ao Convênio nº 124/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração encontra-18 
se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 19 
1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas 20 
pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao 21 
Convênio nº 124/2013-SUPJUR da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 22 
Ubatuba, uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, 23 
ambas do Confea, ratificando o convênio firmado com a referida entidade de classe, 24 
visando à execução de ações voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e 25 
das atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos 26 
profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO 27 
PL/SP Nº 887/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 
Nº de Ordem 20  – Processo C-275/2013 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 29 
Agrônomos da Região de Dracena (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo 30 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso 31 
XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 32 
1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 33 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 34 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 35 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 36 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 37 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região 38 
de Dracena firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do 39 
Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do 40 
Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar 41 
um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as 42 
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entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho 1 
apresentados; considerando que a Comissão Especial de Acompanhamento de 2 
Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à 3 
alteração do PTA anexo ao Convênio nº 034/2013-SUPJUR, tendo em vista que a 4 
referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o 5 
disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem 6 
prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de 7 
Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 034/2013-SUPJUR da Associação dos 8 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Dracena, uma vez que atendeu ao 9 
disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do Confea, ratificando o 10 
convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à execução de ações 11 
voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das atividades profissionais, 12 
ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas 13 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 888/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 
Nº de Ordem 21  – Processo C-863/2011 V3 – Associação dos Engenheiros e 15 
Arquitetos de Mococa (Convênio – alteração de PTA 2014) – Processo encaminhado 16 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do inciso XXVII do 17 
artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da Resolução nº 1.032/2011, 18 
do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 20 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 21 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 22 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 23 
considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Mococa firmou 24 
convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 1032/2011, do Confea, da qual, 25 
dentre os documentos exigidos, é obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho 26 
Anual (PTA); considerando solicitação da interessada para efetuar um ajuste em seu 27 
PTA; considerando que é de interesse do Crea-SP auxiliar as entidades de classe no 28 
aperfeiçoamento e cumprimento dos planos de trabalho apresentados; considerando 29 
que a Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e 30 
Parcerias firmados pelo Crea-SP, manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo 31 
ao Convênio nº 112/2013-SUPJUR, tendo em vista que a referida alteração encontra-32 
se coerente com os objetivos do convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 33 
1032/2011 e nº 1038/2012, ambas do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas 34 
pertinentes, DECIDIU aprovar a alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao 35 
Convênio nº 112/2013-SUPJUR da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 36 
Mococa, uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, 37 
ambas do Confea, ratificando o convênio firmado com a referida entidade de classe, 38 
visando à execução de ações voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e 39 
das atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos 40 
profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO 41 
PL/SP Nº 889/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 42 
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Nº de Ordem 22  – Processo C-862/2011 V3 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos 1 
e Agrônomos de Presidente Venceslau (Convênio – alteração de PTA 2014) – 2 
Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos 3 
do inciso XXVII do artigo 9º do Regimento e do parágrafo único do artigo 10 da 4 
Resolução nº 1.032/2011, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 6 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 7 
2014, apreciando o processo em referência, encaminhado pela Comissão Especial de 8 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP; 9 
considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 10 
Presidente Venceslau firmou convênio com o Crea-SP com base na Resolução nº 11 
1032/2011, do Confea, da qual, dentre os documentos exigidos, é obrigatória a 12 
apresentação do Plano de Trabalho Anual (PTA); considerando solicitação da 13 
interessada para efetuar um ajuste em seu PTA; considerando que é de interesse do 14 
Crea-SP auxiliar as entidades de classe no aperfeiçoamento e cumprimento dos 15 
planos de trabalho apresentados; considerando que a Comissão Especial de 16 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo Crea-SP, 17 
manifestou-se favorável à alteração do PTA anexo ao Convênio nº 008/2013-SUPJUR, 18 
tendo em vista que a referida alteração encontra-se coerente com os objetivos do 19 
convênio, atendendo o disposto nas Resoluções nº 1032/2011 e nº 1038/2012, ambas 20 
do Confea, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, DECIDIU aprovar a 21 
alteração do Plano de Trabalho Anual (PTA) anexo ao Convênio nº 008/2013-SUPJUR 22 
da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Venceslau, 23 
uma vez que atendeu ao disposto nas Resoluções nº 1302/11 e 1038/12, ambas do 24 
Confea, ratificando o convênio firmado com a referida entidade de classe, visando à 25 
execução de ações voltadas para a verificação e fiscalização do exercício e das 26 
atividades profissionais, ou para o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais 27 
diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. (DECISÃO PL/SP Nº 28 
871/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 
Nº de Ordem 23  – Processo C-678/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 30 
de Birigui (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 31 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 32 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 34 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 35 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 36 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 37 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 38 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 39 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 40 
dos Engenheiros e Arquitetos de Birigui; considerando o disposto no Ato Normativo nº 41 
5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 42 
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interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 1 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 2 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 3 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 4 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 5 
Birigui, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 6 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 7 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 8 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 9 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 890/2014).-.-.-.-.-.- 10 
Nº de Ordem 25  – Processo C-684/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 11 
Agrônomos de Pereira Barreto e Região (Convênio – PTA 2015) – Processo 12 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 13 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 15 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 16 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 17 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 18 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 19 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 20 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 21 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Pereira Barreto e Região; considerando 22 
o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 23 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 24 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 25 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 26 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 27 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 28 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Pereira Barreto e Região, sem prejuízo das 29 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 30 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 31 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 32 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 33 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 892/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 
Nº de Ordem 26  – Processo C-686/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 35 
Agrônomos da Região de Votuporanga (Convênio – PTA 2015) – Processo 36 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 37 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 38 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 39 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 40 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 41 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 42 
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Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 1 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 2 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 3 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Votuporanga; considerando o 4 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 5 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 6 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 7 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 8 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 9 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 10 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Votuporanga, sem prejuízo das 11 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 12 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 13 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 14 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 15 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 893/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 
Nº de Ordem 27  – Processo C-687/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 17 
de Americana (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 18 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 19 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 21 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 22 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 23 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 24 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 25 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 26 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 27 
dos Engenheiros e Arquitetos de Americana; considerando o disposto no Ato 28 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 29 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 30 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 31 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 32 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 33 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 34 
Americana, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução 35 
nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 36 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 37 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 38 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 894/2014).-.-.-.-.-.- 39 
Nº de Ordem 28  – Processo C-690/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 40 
de São Caetano do Sul (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 41 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 42 
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1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 2 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 3 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 4 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 5 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 6 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 7 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 8 
dos Engenheiros e Arquitetos de São Caetano do Sul; considerando o disposto no Ato 9 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 10 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 11 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 12 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 13 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 14 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 15 
São Caetano do Sul, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 16 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 17 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 18 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 19 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 20 
895/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 
Nº de Ordem 30  – Processo C-692/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 22 
Agrônomos de Cruzeiro (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 23 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 24 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 26 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 27 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 28 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 29 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 30 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 31 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 32 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Cruzeiro; considerando o disposto no Ato 33 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 34 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 35 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 36 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 37 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 38 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 39 
Agrônomos de Cruzeiro, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 40 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 41 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 42 
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Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 1 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 2 
897/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 
Nº de Ordem 31  – Processo C-693/2014 – Associação dos Profissionais de 4 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Pindamonhangaba (Convênio – PTA 2015) – 5 
Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos 6 
do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 8 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 9 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 10 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 11 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 12 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 13 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 14 
dos Profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Pindamonhangaba; 15 
considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a 16 
possibilidade de propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando 17 
colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional 18 
mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e conscientização de seus 19 
associados sobre a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 20 
após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado 21 
pela Associação dos Profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 22 
Pindamonhangaba, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 23 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 24 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 25 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 26 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 27 
898/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 28 
Nº de Ordem 32  – Processo C-695/2014 – Associação Regional de Engenheiros e 29 
Arquitetos (Pirassununga) (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 30 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 31 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 35 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 36 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 37 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 38 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 39 
Regional de Engenheiros e Arquitetos (Pirassununga); considerando o disposto no Ato 40 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 41 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 42 
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fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 1 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 2 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 3 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Regional de Engenheiros e 4 
Arquitetos (Pirassununga), sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 5 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 6 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 7 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 8 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 9 
899/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 
Nº de Ordem 33  – Processo C-696/2014 – Associação dos Profissionais de 11 
Engenharia e Arquitetura de Paraguaçu Paulista (Convênio – PTA 2015) – Processo 12 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 13 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 15 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 16 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 17 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 18 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 19 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 20 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 21 
dos Profissionais de Engenharia e Arquitetura de Paraguaçu Paulista; considerando o 22 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 23 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 24 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 25 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 26 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 27 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 28 
Profissionais de Engenharia e Arquitetura de Paraguaçu Paulista, sem prejuízo das 29 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 30 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 31 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 32 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 33 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 900/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 
Nº de Ordem 34  – Processo C-697/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 35 
Agrônomos de Descalvado (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 36 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 37 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 38 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 39 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 40 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 41 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 42 
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Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 1 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 2 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 3 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Descalvado; considerando o disposto no 4 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 5 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 6 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 7 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 8 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 9 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 10 
Agrônomos de Descalvado, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 11 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 12 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 13 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 14 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 15 
PL/SP Nº 901/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 
Nº de Ordem 35  – Processo C-700/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 17 
Agrônomos de São Carlos (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 18 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 19 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 21 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 22 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 23 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 24 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 25 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 26 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 27 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Carlos; considerando o disposto no 28 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 29 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 30 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 31 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 32 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 33 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 34 
Agrônomos de São Carlos, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 35 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 36 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 37 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 38 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 39 
902/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 40 
Nº de Ordem 36  – Processo C-731/2014 – Associação de Engenharia, Arquitetura e 41 
Agronomia de Leme (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 42 
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Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 3 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 4 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 5 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 6 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 7 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 8 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 9 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Leme; considerando o disposto no Ato 10 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 11 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 12 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 13 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 14 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 15 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Engenharia, Arquitetura e 16 
Agronomia de Leme, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 17 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 18 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 19 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 20 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 21 
903/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 
Nº de Ordem 38  – Processo C-736/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 23 
Agrônomos de Presidente Prudente (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 24 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 25 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 27 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 28 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 29 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 30 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 31 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 32 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 33 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Prudente; considerando o 34 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 35 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 36 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 37 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 38 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 39 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 40 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Prudente, sem prejuízo das 41 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 42 
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celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 1 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 2 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 3 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 905/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 
Nº de Ordem 39  – Processo C-739/2014 – Associação Matonense de Engenharia, 5 
Arquitetura e Agronomia (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 6 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 7 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 9 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 10 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 11 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 12 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 13 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 14 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 15 
Matonense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; considerando o disposto no Ato 16 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 17 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 18 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 19 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 20 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 21 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Matonense de Engenharia, 22 
Arquitetura e Agronomia, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 23 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 24 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 25 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 26 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 27 
906/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 28 
Nº de Ordem 40  – Processo C-740/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 29 
de Osasco (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 30 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 31 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 35 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 36 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 37 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 38 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 39 
dos Engenheiros e Arquitetos de Osasco; considerando o disposto no Ato Normativo nº 40 
5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 41 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 42 
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fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 1 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 2 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 3 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 4 
Osasco, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 5 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 6 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 7 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 8 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 907/2014).-.-.-.-.-.- 9 
Nº de Ordem 43  – Processo C-744/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 10 
Agrônomos Municipais de São Paulo – SEAM (Convênio – PTA 2015) – Processo 11 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 12 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 14 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 15 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 16 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 17 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 18 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 19 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 20 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos Municipais de São Paulo – SEAM; 21 
considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a 22 
possibilidade de propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando 23 
colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional 24 
mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e conscientização de seus 25 
associados sobre a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 26 
após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado 27 
pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos Municipais de São Paulo – 28 
SEAM, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 29 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 30 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 31 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 32 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 910/2014).-.-.-.-.-.- 33 
Nº de Ordem 45  – Processo C-752/2014 – Associação Regional dos Engenheiros, 34 
Arquitetos e Agrônomos de Avaré (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 35 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 36 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 37 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 38 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 39 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 40 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 41 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 42 
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considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 1 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 2 
Regional dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Avaré; considerando o disposto 3 
no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 4 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 5 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 6 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 7 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 8 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Regional dos Engenheiros, 9 
Arquitetos e Agrônomos de Avaré, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 10 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 11 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 12 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 13 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 14 
PL/SP Nº 912/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 
Nº de Ordem 46  – Processo C-775/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 16 
de Peruíbe (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 17 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 18 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 20 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 21 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 22 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 23 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 24 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 25 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 26 
dos Engenheiros e Arquitetos de Peruíbe; considerando o disposto no Ato Normativo 27 
nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 28 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 29 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 30 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 31 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 32 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 33 
Peruíbe, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 34 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 35 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 36 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 37 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 913/2014).-.-.-.-.-.- 38 
Nº de Ordem 47  – Processo C-778/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 39 
de Jacareí (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 40 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 41 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 
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Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 1 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 2 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 3 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 4 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 5 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 6 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 7 
dos Engenheiros e Arquitetos de Jacareí; considerando o disposto no Ato Normativo nº 8 
5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 9 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 10 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 11 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 12 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 13 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 14 
Jacareí, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 15 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 16 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 17 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 18 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 914/2014).-.-.-.-.-.- 19 
Nº de Ordem 48  – Processo C-784/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 20 
de Mococa (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 21 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 22 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 24 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 25 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 26 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 27 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 28 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 29 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 30 
dos Engenheiros e Arquitetos de Mococa; considerando o disposto no Ato Normativo 31 
nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 32 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 33 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 34 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 35 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 36 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 37 
Mococa, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 38 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 39 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 40 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 41 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 915/2014).-.-.-.-.-.- 42 
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Nº de Ordem 49  – Processo C-811/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 1 
Agrônomos da Região de Ourinhos (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 2 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 3 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 5 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 6 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 7 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 8 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 9 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 10 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 11 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Ourinhos; considerando o 12 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 13 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 14 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 15 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 16 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 17 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 18 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Ourinhos, sem prejuízo das 19 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 20 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 21 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 22 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 23 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 916/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 
Nº de Ordem 50  – Processo C-813/2014 – Associação de Engenheiros e Arquitetos de 25 
São José dos Campos (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 26 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 27 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 29 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 30 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 31 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 32 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 33 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 34 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 35 
de Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos; considerando o disposto no 36 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 37 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 38 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 39 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 40 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 41 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Engenheiros e Arquitetos de São 42 
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José dos Campos, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 1 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 2 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 3 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 4 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 5 
917/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 51  – Processo C-818/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 7 
de Cubatão (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 8 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 9 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 11 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 12 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 13 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 14 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 15 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 16 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 17 
dos Engenheiros e Arquitetos de Cubatão; considerando o disposto no Ato Normativo 18 
nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 19 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 20 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 21 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 22 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 23 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 24 
Cubatão, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 25 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 26 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 27 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 28 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 918/2014).-.-.-.-.-.- 29 
Nº de Ordem 52  – Processo C-819/2014 – Associação dos Arquitetos, Engenheiros e 30 
Técnicos de Cotia (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 31 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 32 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 33 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 34 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 35 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 36 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 37 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 38 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 39 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 40 
dos Arquitetos, Engenheiros e Técnicos de Cotia; considerando o disposto no Ato 41 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 42 
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entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 1 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 2 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 3 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 4 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Arquitetos, Engenheiros e 5 
Técnicos de Cotia, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 6 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 7 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 8 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 9 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 10 
919/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 
Nº de Ordem 53  – Processo C-820/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 12 
Agrônomos de São Sebastião (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 13 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 14 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 16 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 17 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 18 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 19 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 20 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 21 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 22 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Sebastião; considerando o disposto 23 
no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 24 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 25 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 26 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 27 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 28 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 29 
Agrônomos de São Sebastião, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 30 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 31 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 32 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 33 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 34 
PL/SP Nº 920/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 35 
Nº de Ordem 54  – Processo C-828/2014 – Associação de Engenharia, Arquitetura e 36 
Agronomia de Mogi Mirim (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 37 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 38 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 39 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 40 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 41 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 42 
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Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 1 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 2 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 3 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 4 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mogi Mirim; considerando o disposto no 5 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 6 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 7 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 8 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 9 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 10 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Engenharia, Arquitetura e 11 
Agronomia de Mogi Mirim, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 12 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 13 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 14 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 15 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 16 
921/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 
Nº de Ordem 55  – Processo C-848/2014 – Associação Barretense de Engenharia, 18 
Arquitetura e Agronomia (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 19 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 20 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 22 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 23 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 24 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 25 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 26 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 27 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 28 
Barretense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; considerando o disposto no Ato 29 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 30 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 31 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 32 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 33 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 34 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Barretense de Engenharia, 35 
Arquitetura e Agronomia, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 36 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 37 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 38 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 39 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 40 
922/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
Nº de Ordem 56  – Processo C-852/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos, 42 
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Agrônomos, Geólogos, Tecnólogos e Técnicos de 2º Grau de Barueri (Convênio – PTA 1 
2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, 2 
nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 4 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 5 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 6 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 7 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 8 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 9 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 10 
dos Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, Geólogos, Tecnólogos e Técnicos de 2º 11 
Grau de Barueri; considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que 12 
prevê a possibilidade de propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando 13 
colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional 14 
mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e conscientização de seus 15 
associados sobre a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 16 
após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado 17 
pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, Geólogos, Tecnólogos e 18 
Técnicos de 2º Grau de Barueri, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 19 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 20 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 21 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 22 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 23 
PL/SP Nº 923/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 
Nº de Ordem 57  – Processo C-853/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos, 25 
Agrônomos e Técnicos de Itapevi e Jandira (Convênio – PTA 2015) – Processo 26 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 27 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 28 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 29 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 30 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 31 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 32 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 33 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 34 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 35 
dos Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos e Técnicos de Itapevi e Jandira; 36 
considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a 37 
possibilidade de propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando 38 
colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional 39 
mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e conscientização de seus 40 
associados sobre a importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 41 
após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado 42 
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pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos e Técnicos de Itapevi e 1 
Jandira, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 2 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 3 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 4 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 5 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 924/2014).-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 58  – Processo C-854/2014 – Associação Bandeirante dos Engenheiros, 7 
Arquitetos e Agrônomos (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 8 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 9 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 11 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 12 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 13 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 14 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 15 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 16 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 17 
Bandeirante dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos; considerando o disposto no 18 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 19 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 20 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 21 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 22 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 23 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Bandeirante dos Engenheiros, 24 
Arquitetos e Agrônomos, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 25 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 26 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 27 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 28 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 29 
925/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 30 
Nº de Ordem 60  – Processo C-908/2014 – Associação Pinhalense de Engenheiros, 31 
Arquitetos e Agrônomos (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 32 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 33 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 34 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 35 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 36 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 37 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 38 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 39 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 40 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 41 
Pinhalense de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos; considerando o disposto no Ato 42 
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Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 1 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 2 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 3 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 4 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 5 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Pinhalense de Engenheiros, 6 
Arquitetos e Agrônomos, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 7 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 8 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 9 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 10 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 11 
927/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 
Nº de Ordem 63  – Processo C-912/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 13 
de Sorocaba (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 14 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 15 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 17 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 18 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 19 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 20 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 21 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 22 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 23 
dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba; considerando o disposto no Ato Normativo 24 
nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 25 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 26 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 27 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 28 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 29 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 30 
Sorocaba, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 31 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 32 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 33 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 34 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 930/2014).-.-.-.-.-.- 35 
Nº de Ordem 64  – Processo C-679/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 36 
Agrônomos de Fernandópolis (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 37 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 38 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 39 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 40 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 41 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 42 
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Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 1 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 2 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 3 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 4 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Fernandópolis; considerando o disposto 5 
no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 6 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 7 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 8 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 9 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 10 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 11 
Agrônomos de Fernandópolis, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 12 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 13 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 14 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 15 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 16 
PL/SP Nº 931/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 
Nº de Ordem 65  – Processo C-685/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 18 
Agrônomos de São José do Rio Preto (Convênio – PTA 2015) – Processo 19 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 20 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 22 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 23 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 24 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 25 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 26 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 27 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 28 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto; considerando o 29 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 30 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 31 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 32 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 33 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 34 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 35 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto, sem prejuízo das 36 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 37 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 38 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 39 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 40 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 932/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
Nº de Ordem 66  – Processo C-689/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 42 
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do ABC (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 1 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 2 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 4 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 5 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 6 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 7 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 8 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 9 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 10 
dos Engenheiros e Arquitetos do ABC; considerando o disposto no Ato Normativo nº 11 
5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 12 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 13 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 14 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 15 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 16 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 17 
ABC, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 18 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 19 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 20 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 21 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 933/2014).-.-.-.-.-.- 22 
Nº de Ordem 67  – Processo C-694/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 23 
de Taubaté (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial 24 
de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 25 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 27 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 28 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 29 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 30 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 31 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 32 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 33 
dos Engenheiros e Arquitetos de Taubaté; considerando o disposto no Ato Normativo 34 
nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre 35 
interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 36 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 37 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 38 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 39 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 40 
Taubaté, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 41 
1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 42 
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exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 1 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 2 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 934/2014).-.-.-.-.-.- 3 
Nº de Ordem 68  – Processo C-698/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 4 
Agrônomos de Itápolis (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 5 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 6 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 8 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 9 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 10 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 11 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 12 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 13 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 14 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Itápolis; considerando o disposto no Ato 15 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 16 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 17 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 18 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 19 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 20 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 21 
Agrônomos de Itápolis, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 22 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 23 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 24 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 25 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 26 
935/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 27 
Nº de Ordem 70  – Processo C-702/2014 – Associação Guaratinguetaense de 28 
Engenheiros e Arquitetos (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 29 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 30 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 31 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 32 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 33 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 34 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 35 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 36 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 37 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 38 
Guaratinguetaense de Engenheiros e Arquitetos; considerando o disposto no Ato 39 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 40 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 41 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 42 
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pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 1 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 2 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Guaratinguetaense de Engenheiros 3 
e Arquitetos, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução 4 
nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 5 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 6 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 7 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 937/2014).-.-.-.-.-.- 8 
Nº de Ordem 71  – Processo C-732/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 9 
Agrônomos de São João da Boa Vista (Convênio – PTA 2015) – Processo 10 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 11 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 13 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 14 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 15 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 16 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 17 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 18 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 19 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São João da Boa Vista; considerando o 20 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 21 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 22 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 23 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 24 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 25 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 26 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São João da Boa Vista, sem prejuízo das 27 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 28 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 29 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 30 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 31 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 938/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 32 
Nº de Ordem 72  – Processo C-734/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 33 
Agrônomos de Presidente Venceslau (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 34 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 35 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 37 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 38 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 39 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 40 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 41 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 42 
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Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 1 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Venceslau; considerando o 2 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 3 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 4 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 5 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 6 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 7 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 8 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Venceslau, sem prejuízo das 9 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 10 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 11 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 12 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 13 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 939/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Nº de Ordem 73  – Processo C-735/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 15 
Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região (Convênio – PTA 2015) – Processo 16 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 17 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 21 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 22 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 23 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 24 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 25 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região; considerando o 26 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 27 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 28 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 29 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 30 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 31 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 32 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região, sem prejuízo das 33 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 34 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 35 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 36 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 37 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 940/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 38 
Nº de Ordem 74  – Processo C-746/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 39 
Agrônomos de Monte Alto (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 40 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 41 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 42 
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Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 1 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 2 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 3 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 4 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 5 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 6 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 7 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Monte Alto; considerando o disposto no 8 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 9 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 10 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 11 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 12 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 13 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 14 
Agrônomos de Monte Alto, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 15 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 16 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 17 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 18 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 19 
941/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 
Nº de Ordem 75  – Processo C-748/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 21 
Agrônomos de Holambra (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 22 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 23 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 25 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 26 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 27 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 28 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 29 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 30 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 31 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Holambra; considerando o disposto no 32 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 33 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 34 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 35 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 36 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 37 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 38 
Agrônomos de Holambra, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 39 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 40 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 41 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 42 
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forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 1 
942/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 
Nº de Ordem 76  – Processo C-749/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 3 
Agrônomos do Município de Guarulhos (Convênio – PTA 2015) – Processo 4 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 5 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 7 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 8 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 9 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 10 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 11 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 12 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 13 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos; considerando o 14 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 15 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 16 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 17 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 18 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 19 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 20 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos, sem prejuízo das 21 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 22 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 23 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 24 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 25 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 943/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
Nº de Ordem 77  – Processo C-753/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 27 
Agrônomos da Região de Franca (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 28 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 29 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 30 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 31 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 32 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 33 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 34 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 35 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 36 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 37 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Franca; considerando o 38 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 39 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 40 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 41 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 42 
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importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 1 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 2 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Franca, sem prejuízo das análises 3 
jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 4 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 5 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 6 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 7 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 944/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 
Nº de Ordem 78  – Processo C-754/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 9 
Agrônomos de Ituverava (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 10 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 11 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 13 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 14 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 15 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 16 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 17 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 18 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 19 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Ituverava; considerando o disposto no 20 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 21 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 22 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 23 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 24 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 25 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 26 
Agrônomos de Ituverava, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 27 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 28 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 29 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 30 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 31 
945/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 32 
Nº de Ordem 79  – Processo C-764/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 33 
Agrônomos de Suzano (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 34 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 35 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 37 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 38 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 39 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 40 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 41 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 42 
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Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 1 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Suzano; considerando o disposto no Ato 2 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 3 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 4 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 5 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 6 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 7 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 8 
Agrônomos de Suzano, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 9 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 10 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 11 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 12 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 13 
946/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Nº de Ordem 80  – Processo C-765/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 15 
Agrônomos da Estância Turística de Poá (Convênio – PTA 2015) – Processo 16 
encaminhado pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 17 
7º da Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 21 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 22 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 23 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 24 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 25 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Estância Turística de Poá; considerando 26 
o disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 27 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 28 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 29 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 30 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 31 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 32 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Estância Turística de Poá, sem prejuízo das 33 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 34 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 35 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 36 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 37 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 947/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 38 
Nº de Ordem 81  – Processo C-771/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 39 
Agrônomos de Catanduva (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 40 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 41 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 42 
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Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 1 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 2 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 3 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 4 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 5 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 6 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 7 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Catanduva; considerando o disposto no 8 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 9 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 10 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 11 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 12 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 13 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 14 
Agrônomos de Catanduva, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 15 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 16 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 17 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 18 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 19 
948/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 
Nº de Ordem 82  – Processo C-774/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 21 
Agrônomos de Itanhaém (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 22 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 23 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 25 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 26 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 27 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 28 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 29 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 30 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 31 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Itanhaém; considerando o disposto no 32 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 33 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 34 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 35 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 36 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 37 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 38 
Agrônomos de Itanhaém, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 39 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 40 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 41 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 42 
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forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 1 
949/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 
Nº de Ordem 84  – Processo C-779/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 3 
Agrônomos de Bauru (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 4 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 5 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 7 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 8 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 9 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 10 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 11 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 12 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 13 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bauru; considerando o disposto no Ato 14 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 15 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 16 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 17 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 18 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 19 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 20 
Agrônomos de Bauru, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 21 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 22 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 23 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 24 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 25 
951/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
Nº de Ordem 85  – Processo C-780/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 27 
Agrônomos de Garça (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 28 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 29 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 30 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 31 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 32 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 33 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 34 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 35 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 36 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 37 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Garça; considerando o disposto no Ato 38 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 39 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 40 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 41 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 42 
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Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 1 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 2 
Agrônomos de Garça, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 3 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 4 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 5 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 6 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 7 
952/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 
Nº de Ordem 86  – Processo C-781/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 9 
Agrônomos da Alta Paulista (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 10 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 11 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 13 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 14 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 15 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 16 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 17 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 18 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 19 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Alta Paulista; considerando o disposto no 20 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 21 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 22 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 23 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 24 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 25 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 26 
Agrônomos da Alta Paulista, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 27 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 28 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 29 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 30 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 31 
PL/SP Nº 953/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Nº de Ordem 87  – Processo C-782/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 33 
Agrônomos de Tupã e Região (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 34 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 35 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 37 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 38 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 39 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 40 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 41 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 42 
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Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 1 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Tupã e Região; considerando o disposto 2 
no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 3 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 4 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 5 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 6 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 7 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 8 
Agrônomos de Tupã e Região, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos 9 
termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a 10 
entidade de classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização 11 
desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, 12 
procedimentos e forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO 13 
PL/SP Nº 954/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 
Nº de Ordem 88  – Processo C-808/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 15 
Agrônomos de Bertioga (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 16 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 17 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 21 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 22 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 23 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 24 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 25 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga; considerando o disposto no Ato 26 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 27 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 28 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 29 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 30 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 31 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 32 
Agrônomos de Bertioga, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 33 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 34 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 35 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 36 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 37 
955/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 38 
Nº de Ordem 89  – Processo C-809/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 39 
Agrônomos de Limeira (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 40 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 41 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 42 
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Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 1 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 2 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 3 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 4 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 5 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 6 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 7 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Limeira; considerando o disposto no Ato 8 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 9 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 10 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 11 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 12 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 13 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 14 
Agrônomos de Limeira, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 15 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 16 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 17 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 18 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 19 
956/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 
Nº de Ordem 90  – Processo C-810/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 21 
Agrônomos de Jaú (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 22 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 23 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 25 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 26 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 27 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 28 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 29 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 30 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 31 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Jaú; considerando o disposto no Ato 32 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 33 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 34 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 35 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 36 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 37 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 38 
Agrônomos de Jaú, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 39 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 40 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 41 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 42 
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forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 1 
957/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 
Nº de Ordem 91  – Processo C-815/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 3 
do Vale do Ribeira (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 4 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 5 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 7 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 8 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 9 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 10 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 11 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 12 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 13 
dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira; considerando o disposto no Ato 14 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 15 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 16 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 17 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 18 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 19 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 20 
Vale do Ribeira, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 21 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 22 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 23 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 24 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 25 
958/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
Nº de Ordem 92  – Processo C-847/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 27 
Agrônomos de Indaiatuba (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 28 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 29 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 30 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 31 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 32 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 33 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 34 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 35 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 36 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 37 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Indaiatuba; considerando o disposto no 38 
Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de 39 
convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a 40 
área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 41 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 42 
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Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 1 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 2 
Agrônomos de Indaiatuba, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos 3 
da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 4 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 5 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 6 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 7 
959/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 
Nº de Ordem 93  – Processo C-850/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 9 
Agrônomos da Região de Olímpia (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 10 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 11 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 13 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 14 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 15 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 16 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 17 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 18 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 19 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Olímpia; considerando o 20 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 21 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 22 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 23 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 24 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 25 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos 26 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Olímpia, sem prejuízo das 27 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 28 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 29 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 30 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 31 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 960/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 32 
Nº de Ordem 95  – Processo C-857/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 33 
de Piracicaba (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 34 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 35 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 37 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 38 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 39 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 40 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 41 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 42 
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Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 1 
dos Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba; considerando o disposto no Ato 2 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 3 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 4 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 5 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 6 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 7 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 8 
Piracicaba, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução 9 
nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o 10 
exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 11 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 12 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 962/2014).-.-.-.-.-.- 13 
Nº de Ordem 96  – Processo C-858/2014 – Associação de Engenharia, Arquitetura, 14 
Agronomia e Geologia de Rio Claro (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado 15 
pela Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da 16 
Resolução nº 1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 18 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 19 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 20 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 21 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 22 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 23 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 24 
de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia de Rio Claro; considerando o 25 
disposto no Ato Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de 26 
propositura de convênio entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente 27 
para ampliar a área de fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos 28 
princípios legais pertinentes e conscientização de seus associados sobre a 29 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo 30 
Plenário, DECIDIU aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de 31 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia de Rio Claro, sem prejuízo das 32 
análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 do Confea, para 33 
celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 2015 para o 34 
aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o aperfeiçoamento dos 35 
profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de prestação de contas dos 36 
recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 963/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Nº de Ordem 97  – Processo C-903/2014 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 38 
Agrônomos de Mogi das Cruzes (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 39 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 40 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 42 
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Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 1 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 2 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 3 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 4 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 5 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 6 
dos Engenheiros e Arquitetos de Mogi das Cruzes; considerando o disposto no Ato 7 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 8 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 9 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 10 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 11 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 12 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de dos Engenheiros e Arquitetos de 13 
Mogi das Cruzes, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 14 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 15 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 16 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 17 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 18 
964/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 
Nº de Ordem 98  – Processo C-905/2014 – Associação de Engenheiros e Arquitetos de 20 
Itapecerica da Serra (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 21 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 22 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 24 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 25 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 26 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 27 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 28 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 29 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 30 
de Engenheiros e Arquitetos de Itapecerica da Serra; considerando o disposto no Ato 31 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 32 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 33 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 34 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 35 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 36 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Engenheiros e Arquitetos de 37 
Itapecerica da Serra, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 38 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 39 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 40 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 41 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 42 
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965/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 
Nº de Ordem 100  – Processo C-913/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 2 
de Itu (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão Especial de 3 
Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 1.053/2014, do 4 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 6 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 7 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 8 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 9 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 10 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 11 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 12 
dos Engenheiros e Arquitetos de Itu; considerando o disposto no Ato Normativo nº 5/11 13 
do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio entre interessada e 14 
Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de fiscalização do 15 
exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais pertinentes e 16 
conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 17 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 18 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Itu, 19 
sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da Resolução nº 1.053/14 20 
do Confea, para celebração de convênio com a entidade de classe para o exercício 21 
2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos Creas e o 22 
aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e forma de 23 
prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 967/2014).-.-.-.-.-.- 24 
Nº de Ordem 101  – Processo C-914/2014 – Associação de Engenheiros, Arquitetos e 25 
Agrônomos de Salto (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela Comissão 26 
Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 27 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 29 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 30 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 31 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 32 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 33 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 34 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 35 
de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Salto; considerando o disposto no Ato 36 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 37 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 38 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 39 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 40 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 41 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Engenheiros, Arquitetos e 42 
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Agrônomos de Salto, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 1 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 2 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 3 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 4 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 5 
968/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 102  – Processo C-918/2014 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos 7 
de Campos do Jordão (Convênio – PTA 2015) – Processo encaminhado pela 8 
Comissão Especial de Convênios e Parcerias, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 9 
1.053/2014, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 11 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 12 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do Convênio nos termos da 13 
Resolução nº 1.053/2014 do Confea, encaminhado pela Comissão Especial de 14 
Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias Firmados pelo Crea-SP; 15 
considerando que a Comissão aprovou, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da 16 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, o Plano de Trabalho apresentado pela Associação 17 
dos Engenheiros e Arquitetos de Campos do Jordão; considerando o disposto no Ato 18 
Normativo nº 5/11 do Crea-SP que prevê a possibilidade de propositura de convênio 19 
entre interessada e Crea-SP, visando colaborar efetivamente para ampliar a área de 20 
fiscalização do exercício profissional mediante divulgação dos princípios legais 21 
pertinentes e conscientização de seus associados sobre a importância da Anotação de 22 
Responsabilidade Técnica – ART, após homologação pelo Plenário, DECIDIU aprovar 23 
o Plano de Trabalho apresentado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 24 
Campos do Jordão, sem prejuízo das análises jurídicas pertinentes, nos termos da 25 
Resolução nº 1.053/14 do Confea, para celebração de convênio com a entidade de 26 
classe para o exercício 2015 para o aprimoramento da fiscalização desenvolvida pelos 27 
Creas e o aperfeiçoamento dos profissionais, conforme critérios, procedimentos e 28 
forma de prestação de contas dos recursos repassados. (DECISÃO PL/SP Nº 29 
969/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 30 
Nº de Ordem 143  – Processo C-466/2014 – Crea-SP (Apoio Financeiro para Evento – 31 
prestação de contas) – Processo encaminhado pela COTC, nos termos do Ato 32 
Administrativo nº 10 do Crea-SP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 34 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 35 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da prestação de contas referente 36 
ao apoio financeiro para o Evento “20ª Semana de Tecnologia Metroferroviária e 37 
Metroferr 2014" promovido pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Metrô, 38 
realizado no período de 09 a 12 de setembro de 2014, aprovada e encaminhada pela 39 
Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, nos termos do Ato 40 
Administrativo nº 10, e considerando o valor total de despesa da prestação de contas 41 
apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Metrô no valor total de 42 
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R$ 30.000,00 (trinta mil reais) referente à realização do evento, DECIDIU aprovar a 1 
prestação de contas apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 2 
Metrô, consoante Deliberação COTC/SP nº 162/2014, no valor total de R$ 30.000,00 3 
(trinta mil reais), referente à realização do evento “20ª Semana de Tecnologia 4 
Metroferroviária e Metroferr 2014", no período de 09 a 12 de setembro de 2014. 5 
(DECISÃO PL/SP Nº 1017/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 
Nº de Ordem 144  – Processo C-481/2014 – Crea-SP (Apoio Financeiro para Evento – 7 
prestação de contas) – Processo encaminhado pela COTC, nos termos do Ato 8 
Administrativo nº 10 do Crea-SP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da prestação de contas referente 12 
ao apoio financeiro para o Evento “Curso de Capacitação Profissional Orçamento de 13 
Obras e BDI" promovido pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do 14 
Ribeira, realizado no período de 22 a 24 de setembro de 2014, aprovada e 15 
encaminhada pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, nos termos 16 
do Ato Administrativo nº 10, e considerando o valor total de despesa da prestação de 17 
contas apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira 18 
no valor total de R$ 21.591,15 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e um reais e 19 
quinze centavos) referente à realização do evento, DECIDIU aprovar a prestação de 20 
contas apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira, 21 
consoante Deliberação COTC/SP nº 163/2014, no valor total de R$ 21.591,15 (vinte e 22 
um mil, quinhentos e noventa e um reais e quinze centavos), referente à realização do 23 
evento “Curso de Capacitação Profissional Orçamento de Obras e BDI", no período de 24 
22 a 24 de setembro de 2014. (DECISÃO PL/SP Nº 1018/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
Nº de Ordem 148  – Processo C-690/1983 V4 – Associação dos Engenheiros, 26 
Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos (Revisão de registro de entidade 27 
de classe) – Processo encaminhado pela CRT, nos termos do artigo 15 da Resolução 28 
nº 1.018/2006.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 30 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 31 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 32 
entidade classe de profissionais de nível superior denominada Associação dos 33 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos, encaminhado pela 34 
Comissão Permanente de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 35 
do Regimento; considerando que foram cumpridos os requisitos constantes do artigo 36 
15 da Resolução nº 1.018/2006, quanto à revisão do registro, DECIDIU referendar a 37 
Deliberação CRT/SP nº 089/2014, considerando regular o registro da Associação dos 38 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos, estando apta a 39 
renovar sua representação no Plenário do Crea-SP para o exercício de 2015. 40 
(DECISÃO PL/SP Nº 1013/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 41 
Nº de Ordem 149  – Processo C-105/1980 V4 – Associação dos Engenheiros e 42 
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Arquitetos de São José dos Campos (Revisão de registro de entidade de classe) – 1 
Processo encaminhado pela CRT, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 2 
1.018/2006.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 4 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 5 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 6 
entidade classe de profissionais de nível superior denominada Associação dos 7 
Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos, encaminhado pela Comissão 8 
Permanente de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 9 
Regimento; considerando que foram cumpridos os requisitos constantes do artigo 15 10 
da Resolução nº 1.018/2006, quanto à revisão do registro, DECIDIU referendar a 11 
Deliberação CRT/SP nº 090/2014, considerando regular o registro da Associação dos 12 
Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos, estando apta a renovar sua 13 
representação no Plenário do Crea-SP para o exercício de 2015. (DECISÃO PL/SP Nº 14 
1014/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 
Nº de Ordem 150  – Processo C-253/1967 V6 – Associação dos Engenheiros e 16 
Arquitetos de Santos (Revisão de registro de entidade de classe) – Processo 17 
encaminhado pela CRT, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 1.018/2006.-.-.-.-.-.-.- 18 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 19 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 20 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 21 
entidade classe de profissionais de nível superior denominada Associação dos 22 
Engenheiros e Arquitetos de Santos, encaminhado pela Comissão Permanente de 23 
Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do Regimento; considerando 24 
que foram cumpridos os requisitos constantes do artigo 15 da Resolução nº 25 
1.018/2006, quanto à revisão do registro, DECIDIU referendar a Deliberação CRT/SP 26 
nº 091/2014, considerando regular o registro da Associação dos Engenheiros e 27 
Arquitetos de Santos, estando apta a renovar sua representação no Plenário do Crea-28 
SP para o exercício de 2015. (DECISÃO PL/SP Nº 1015/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 29 
Nº de Ordem 151  – Processo C-252/1967 V4 – Associação de Engenheiros e 30 
Arquitetos de Campinas (Revisão de registro de entidade de classe) – Processo 31 
encaminhado pela CRT, nos termos do artigo 15 da Resolução nº 1.018/2006.-.-.-.-.-.-.- 32 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 33 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 34 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da revisão do registro da 35 
entidade classe de profissionais de nível superior denominada Associação de 36 
Engenheiros e Arquitetos de Campinas, encaminhado pela Comissão Permanente de 37 
Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do Regimento; considerando 38 
que foram cumpridos os requisitos constantes do artigo 15 da Resolução nº 39 
1.018/2006, quanto à revisão do registro, DECIDIU referendar a Deliberação CRT/SP 40 
nº 092/2014, considerando regular o registro da Associação de Engenheiros e 41 
Arquitetos de Campinas, estando apta a renovar sua representação no Plenário do 42 
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Crea-SP para o exercício de 2015. (DECISÃO PL/SP Nº 1016/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 
Nº de Ordem 153  – Processo C-999/2011 V2 – Associação dos Engenheiros, 2 
Arquitetos e Agrônomos de Salto (Convênio – prestação de contas) – Processo 3 
encaminhado pela COTC, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 1.032/2011, do 4 
Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 6 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 7 
2014, apreciando o processo em referência, que trata do convênio para divulgação da 8 
importância da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART firmado com a 9 
interessada, encaminhado pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas 10 
conforme disposto na Resolução nº 1.032/2011, alterada pela Resolução nº 11 
1.038/2012, ambas do Confea; considerando que a Comissão de Orçamento e 12 
Tomada de Contas, por meio da Deliberação COTC/SP nº 161/2014, considerou 13 
cumpridas as formalidades da lei, conforme prestação de contas apresentada pela 14 
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Salto, no valor de R$ 15 
21.649,55 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco 16 
centavos), referente ao exercício de 2013, DECIDIU aprovar a prestação de contas no 17 
valor R$ 21.649,55 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e 18 
cinco centavos) apresentada pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 19 
Agrônomos de Salto, consoante Deliberação COTC/SP nº 161/2014, referente ao 20 
Convênio de Repasse de Valores firmado entre o Crea-SP e a interessada no exercício 21 
de 2013 com a finalidade de Divulgação da Importância da Anotação da 22 
Responsabilidade Técnica – ART, nos termos da Resolução nº 1.032/2011, alterada 23 
pela Resolução nº 1.038/2012, ambas do Confea. (DECISÃO PL/SP Nº 1003/2014).-.-. 24 
Às dezesseis horas e sete minutos os Conselheiros Amaro dos Santos, José Júlio Joly 25 
Júnior, José Ricardo Alves Pereira, Nelson Barbosa Machado Neto, Pedro Henrique 26 
Lorenzetti Losasso e Rogério Rocha Matarucco solicitaram licença para retirarem-se 27 
da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 
PROCESSOS DE ORDEM “F”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 29 
Nº de Ordem 115  – Processo F-2672/2011 – Saiko Construtora Ltda. ME (Requer 30 
registro – tripla responsabilidade) – Processo encaminhado pela CEEC, nos termos do 31 
parágrafo único do artigo 18 da Resolução nº 336/1989, do Confea e da alínea “d” do 32 
artigo 46 da Lei nº 5.194/1966 – Relator: João Bosco Nunes Romeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Após a discussão foi concedida “Vista” do processo ao Conselheiro Tapyr Sandroni 34 
Jorge.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 35 
Nº de Ordem 120  – Processo F-407/1981 V2 – Ferrasa Engenharia Ltda. (Requer 36 
registro – tripla responsabilidade) – Processo encaminhado pela CEEC, nos termos do 37 
parágrafo único do artigo 18 da Resolução nº 336/1989, do Confea e da alínea “d” do 38 
artigo 46 da Lei nº 5.194/1966 – Relator: João Bosco Nunes Romeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 39 
Após a discussão foi concedida “Vista” do processo ao Conselheiro Tapyr Sandroni 40 
Jorge.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
PROCESSOS DE ORDEM “PR”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 



89 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA Nº 198 7 (ORDINÁRIA) 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
Os processos Números de Ordem 137, 138 e 139 foram discutidos em conjunto, 1 
obtendo-se a seguinte votação: Manifestaram-se favoravelmente 93 (noventa e três) 2 
Conselheiros(as): Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano Souza, Alfonso 3 
Pappalardo Júnior, Alim Ferreira de Almeida, Ana Lúcia Barretto Penna, André Luís 4 
Paradela, André Martinelli Agunzi, Ângelo Caporalli Filho, Antonio Clareti Goulart, 5 
Antonio de Pádua Sousa, Antonio Hélio Spinosa Perez, Aristides Galvão, Artur 6 
Gonçalves, Benito Saes Júnior, Carlos Alexandre da Graça Duro Couto, Carlos 7 
Azevedo Marcassa, Cássio Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Cláudio 8 
Buiat, Clóvis da Silva Pinto, Edgar da Silva, Edilson Pissato, Edson Facholi, Edson 9 
Navarro, Eduardo Makoto Gushiken, Egberto Rodrigues Neves, Eloisa Cláudia Mota 10 
Carvalho, Gilmar Vigiodri Godoy, Giulio Roberto Azevedo Prado, Glauco Eduardo 11 
Pereira Cortez, Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira Santos, Ivanete Marchiorato, 12 
João Claudinei Alves, João Domingos Biagi, João Luís Scarelli, João Paulo Bortolini, 13 
José Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, José Eduardo de Assis Pereira, 14 
José Eduardo Saavedra, José Guilherme Pascoal de Souza, José Jaime Sznelwar, 15 
José Orlando Pinto da Silva, José Renato Cordaço, José Renato Zanini, José Roberto 16 
Corrêa, José Roberto Kachan Pinto, José Valmir Flor, José Vinícius Abrão, Jurandir 17 
Lourenço Cardozo, Jussara Teresinha Tagliari Nogueira, Keiko Obara Kurimori, 18 
Kennedy Flôres Campos, Laércio Rodrigues Nunes, Letícia Girardi de Souza 19 
Machado, Luís Alberto Pinheiro, Luiz Antonio Dalto, Luiz César Ribas, Luiz Cornélio 20 
Schmidt, Luiz Sérgio Mendonça Coelho, Marcelo Perrone Ribeiro, Márcio de Almeida 21 
Pernambuco, Marcos Muzatio, Marcos Roberto Furlan, Marcos Wanderley Ferreira, 22 
Maria Elizabeth Brotto, Mário Antonio Masteguin, Mauro José Lourenço, Melissa 23 
Gurgel Adeodato Vieira, Miguel Lotito Netto, Milton Rontani Júnior, Milton Vieira Júnior, 24 
Mônica Maria Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, Nelson de Oliveira Matheus Júnior, 25 
Nelson Gerbasi Júnior, Odécio Braga de Louredo Filho, Oswaldo José Gosmin, Pedro 26 
Carvalho Filho, Pedro Sérgio Pimenta, Rafael Ricardi Irineu, Ricardo Alves Perri, 27 
Rogério de Souza Carvalho, Ronaldo Perfeito Alonso, Roque Gomes Filho, Samir 28 
Jorge Duarte David, Simar Vieira de Amorim, Tapyr Sandroni Jorge, Tony Menezes de 29 
Souza, Ulysses Bottino Peres, Valentin dos Santos Falcão, Vilson Aparecido Siviero. 30 
Votaram contrariamente 14 (quatorze) Conselheiros(a): Amilton Amorim, Antonio 31 
Fernando Godoy, Davi Guilherme Gaspar Ruas, Élio Lopes dos Santos, Euzébio Beli, 32 
Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, Hirilandes Alves, João Luiz Braguini, José 33 
Eduardo Quaresma, Julianita Maria Scaranello Simões, Paulo César Lima Segantine, 34 
Renato Benito Felippe Júnior, Valter Domingos Idargo, Vicente Hideo Oyama. 35 
Abstiveram-se de votar 41 (quarenta e um) Conselheiros(as): Alessandra Dutra 36 
Coelho, Álvaro Martins, Amadeu Tachinardi Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida 37 
Júnior, Amaro dos Santos, André Luís Fernandes Pinto, Arnaldo Pereira da Silva, 38 
Ayrton Dardis Filho, Carlos Alberto Gasparetto, Celso Deliberato, Clóvis da Mata 39 
Barreto, Dimar Bergamo, Gisele Herbst Vazquez, Hélio Augusto Ferreira Jorge, Issis 40 
Maria da Trindade, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, João Francisco D’Antonio, Jorge 41 
Santos Reis, José Geraldo Baião, José Luís Susumu Sasaki, Mailton Nascimento 42 
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Barcelos, Marcelo Martinez Gitti, Marcus Rogério Paiva Alonso, Margareti Aparecida 1 
Stachissini Nakano, Miguel de Paula Simões, Nelson Barbosa Machado Neto, Newton 2 
Guenaga Filho, Odair Bucci, Onivaldo Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari 3 
Filho, Pasqual Satalino, Patrícia Gabarra Mendonça, Paulo Rui de Oliveira, Paulo 4 
Takeyama, Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, Sérgio Scuotto, Valdir Vitor 5 
Francescatto, Vladimir Chvojka Júnior, Waldomiro Lourenço Martins.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 137  – Processo PR-438/2012 – Eduardo Henrique Rotello (Certidão de 7 
Inteiro Teor) – Processo encaminhado pela CEEA e CEEC, nos termos da Instrução nº 8 
2.522, da PL-1347/2008, do Confea e da alínea “d” do artigo 46 da Lei nº 5.194/1966.-. 9 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, considerando que o presente processo 12 
trata do pedido de anotação em carteira e emissão de Certidão de Inteiro Teor 13 
requerida pelo Eng. Amb. Eduardo Henrique Rotello, para desenvolver atividades de 14 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, encaminhado pelas Câmaras Especializadas 15 
de Engenharia de Agrimensura e de Engenharia Civil, nos termos do § 4º do artigo 36 16 
do Regimento, bem como no disposto na PL-1347/08, do Confea; considerando que o 17 
interessado concluiu o Curso de “Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 18 
Rurais-Lato Sensu” realizado no período de 18/02/2011 a 03/03/2012 com carga 19 
horária de 480 horas, na Faculdade de Engenharia de Agrimensura de Pirassununga; 20 
considerando o disposto na alínea “d” da Decisão PL-1347/08, do Confea, que 21 
estabelece que quando os profissionais não forem Engenheiros/Tecnólogos ou 22 
Técnicos da área da Agrimensura, as solicitações serão apreciadas pela Câmara 23 
Especializada de Engenharia de Agrimensura, pela Câmara Especializada da 24 
modalidade do profissional e, posteriormente, pelo Plenário do Conselho; 25 
considerando que, em 02/07/2012, a UGI-Pirassununga emitiu a respectiva certidão 26 
consignando que: “certificamos finalmente, que a Câmara Especializada de 27 
Engenharia de Agrimensura, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e o Plenário 28 
do Crea-SP, atendendo ao estabelecido nas Decisões PL-2087/2004, e PL-1347/2008 29 
do Confea, concluiu que o profissional, por ter realizado curso formativo reconhecido 30 
pelo Ministério da Educação, está habilitado para assumir a responsabilidade técnica 31 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites 32 
dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do 33 
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, atividade esta acrescentada na Lei nº 34 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, pela Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001”; 35 
considerando que, em 05/03/2013, a Câmara Especializada de Engenharia de 36 
Agrimensura, após análise, decidiu de forma favorável à concessão da certidão 37 
requerida pelo interessado, bem como pela anotação de título e atribuições solicitadas 38 
pelo profissional; considerando que, em 24/09/2014, a Câmara Especializada de 39 
Engenharia Civil manteve o mesmo entendimento, favorável à concessão da Certidão 40 
de Inteiro Teor para as atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, tendo 41 
em vista que o curso realizado pelo profissional encontra-se devidamente regularizado 42 
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junto a este Conselho, bem como o estabelecido na Decisão PL-2087/04, do Confea, 1 
DECIDIU aprovar as Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de 2 
Agrimensura e de Engenharia Civil, referendando a Certidão de Inteiro Teor concedida 3 
ao Eng. Amb. Eduardo Henrique Rotello, para desenvolver atividades de 4 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a anotação de título e atribuições 5 
nos apontamentos do profissional. (DECISÃO PL/SP Nº 972/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 138  – Processo PR-704/2012 – Osmar Ribeiro da Silva (Certidão de 7 
Inteiro Teor) – Processo encaminhado pela CEEA e CEEC, nos termos da Instrução nº 8 
2.522, da PL-1347/2008, do Confea e da alínea “d” do artigo 46 da Lei nº 5.194/1966.-. 9 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, considerando que o presente processo 12 
trata do pedido de anotação em carteira e emissão de Certidão de Inteiro Teor 13 
requerida pelo Eng. Amb. Osmar Ribeiro da Silva, para desenvolver atividades de 14 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, encaminhado pelas Câmaras Especializadas 15 
de Engenharia de Agrimensura e de Engenharia Civil, nos termos do § 4º do artigo 36 16 
do Regimento, bem como no disposto na PL-1347/08, do Confea; considerando que o 17 
interessado concluiu o Curso de “Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 18 
Rurais-Lato Sensu” realizado no período de 02/03/2012 a 22/09/2012 com carga 19 
horária de 480 horas, na Faculdade de Engenharia de Agrimensura de Pirassununga; 20 
considerando o disposto na alínea “d” da Decisão PL-1347/08, do Confea, que 21 
estabelece que quando os profissionais não forem Engenheiros/Tecnólogos ou 22 
Técnicos da área da Agrimensura, as solicitações serão apreciadas pela Câmara 23 
Especializada de Engenharia de Agrimensura, pela Câmara Especializada da 24 
modalidade do profissional e, posteriormente, pelo Plenário do Conselho; 25 
considerando que, em 16/10/2012, a UGI-Pirassununga emitiu a respectiva certidão 26 
consignando que: “certificamos finalmente, que a Câmara Especializada de 27 
Engenharia de Agrimensura, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e o Plenário 28 
do Crea-SP, atendendo ao estabelecido nas Decisões PL-2087/2004, e PL-1347/2008 29 
do Confea, concluiu que o profissional, por ter realizado curso formativo reconhecido 30 
pelo Ministério da Educação, está habilitado para assumir a responsabilidade técnica 31 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites 32 
dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, para efeito do 33 
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, atividade esta acrescentada na Lei nº 34 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, pela Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001”; 35 
considerando que, em 05/03/2013, a Câmara Especializada de Engenharia de 36 
Agrimensura, após análise, decidiu de forma favorável à concessão da certidão 37 
requerida pelo interessado, bem como pela anotação de título e atribuições solicitadas 38 
pelo profissional; considerando que, em 24/09/2014, a Câmara Especializada de 39 
Engenharia Civil manteve o mesmo entendimento, favorável à concessão da Certidão 40 
de Inteiro Teor para as atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, tendo 41 
em vista que o curso realizado pelo profissional encontra-se devidamente regularizado 42 
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junto a este Conselho, bem como o estabelecido na Decisão PL-2087/04, do Confea, 1 
DECIDIU aprovar as Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de 2 
Agrimensura e de Engenharia Civil, referendando a Certidão de Inteiro Teor concedida 3 
ao Eng. Amb. Osmar Ribeiro da Silva, para desenvolver atividades de 4 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, bem como a anotação de título e atribuições 5 
nos apontamentos do profissional. (DECISÃO PL/SP Nº 973/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 139  – Processo PR-222/2013 – Mariliza Perini (Certidão de Inteiro Teor) 7 
– Processo encaminhado pela CEEA e CEEC, nos termos da Instrução nº 2.522, da 8 
PL-1347/2008, do Confea e da alínea “d” do artigo 46 da Lei nº 5.194/1966.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Após a discussão o Processo foi colocado em votação obtendo-se a seguinte decisão:- 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, considerando que o presente processo 12 
trata do pedido de anotação em carteira e emissão de Certidão de Inteiro Teor 13 
requerida pela Eng. Amb. Mariliza Perini, para desenvolver atividades de 14 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, encaminhado pelas Câmaras Especializadas 15 
de Engenharia de Agrimensura e de Engenharia Civil, nos termos do § 4º do artigo 36 16 
do Regimento, bem como no disposto na PL-1347/08, do Confea; considerando que a 17 
interessada concluiu o Curso de “Formação Continuada em Georreferenciamento de 18 
Imóveis Rurais” realizado no período de 02/03/2012 a 11/08/2012 com carga horária 19 
de 360 horas, na Faculdade de Engenharia de Agrimensura de Pirassununga; 20 
considerando o disposto na alínea “d” da Decisão PL-1347/08, do Confea, que 21 
estabelece que quando os profissionais não forem Engenheiros/Tecnólogos ou 22 
Técnicos da área da Agrimensura, as solicitações serão apreciadas pela Câmara 23 
Especializada de Engenharia de Agrimensura, pela Câmara Especializada da 24 
modalidade do profissional e, posteriormente, pelo Plenário do Conselho; 25 
considerando que, em 07/05/2013, a Câmara Especializada de Engenharia de 26 
Agrimensura, após análise, decidiu de forma favorável à concessão da certidão 27 
requerida pela interessada, bem como pela anotação de título e atribuições solicitadas 28 
pela profissional; considerando que, em 13/08/2013, a UOP-Adamantina emitiu a 29 
respectiva certidão consignando que: “certificamos finalmente, que a Câmara 30 
Especializada de Engenharia de Agrimensura, a Câmara Especializada de Engenharia 31 
Civil e o Plenário do Crea-SP, atendendo ao estabelecido nas Decisões PL-2087/2004, 32 
e PL-1347/2008 do Confea, concluiu que o profissional, por ter realizado curso 33 
formativo reconhecido pelo Ministério da Educação, está habilitado para assumir a 34 
responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices 35 
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico 36 
Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, atividade esta 37 
acrescentada na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, pela Lei nº 10.267, de 28 38 
de agosto de 2001”; considerando que, em 24/09/2014, a Câmara Especializada de 39 
Engenharia Civil manteve o mesmo entendimento, favorável à concessão da Certidão 40 
de Inteiro Teor para as atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, tendo 41 
em vista que o curso realizado pela profissional encontra-se devidamente regularizado 42 
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junto a este Conselho, bem como o estabelecido na Decisão PL-2087/04, do Confea, 1 
DECIDIU aprovar as Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de 2 
Agrimensura e de Engenharia Civil, referendando a Certidão de Inteiro Teor concedida 3 
à Eng. Amb. Mariliza Perini, para desenvolver atividades de Georreferenciamento de 4 
Imóveis Rurais, bem como a anotação de título e atribuições nos apontamentos da 5 
profissional. (DECISÃO PL/SP Nº 974/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 140  – Processo PR-15/2014 – Luiz Fernando Ruy Sacchett Dias 7 
(Revisão de atribuições) – Processo encaminhado pela CEEA e CEA, nos termos da 8 
Instrução nº 2.522, da PL-1347/2008, do Confea e da alínea “d” do artigo 46 da Lei nº 9 
5.194/1966 – Relator: Paulo César Lima Segantine.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 
Após a discussão foi concedida “Vista” do processo à Conselheira Ana Lúcia Barretto 11 
Penna.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
Nº de Ordem 141  – Processo PR-111/2012 – Gustavo Togeiro de Alckmin (Revisão de 13 
atribuições) – Processo encaminhado pela CEEA e CEA, nos termos da Instrução nº 14 
2.522, da PL-1347/2008, do Confea e da alínea “d” do artigo 46 da Lei nº 5.194/1966 – 15 
Relator: Paulo César Lima Segantine.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 
Após a discussão foi concedida “Vista” do processo à Conselheira Ana Lúcia Barretto 17 
Penna.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 
Às dezesseis horas e quinze minutos o Conselheiro José Jaime Sznelwar solicitou 19 
licença para retirar-se da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 
2 – LICENÇA DE PRESIDENTE;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 
Nº de Ordem 154  – Processo C-001/1997 – Crea-SP (Licença de presidente) – 22 
Processo encaminhado pela Presidência, nos termos do inciso XXXII do artigo 9º do 23 
Regimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 25 
2014, apreciando o processo C-001/1997 e considerando o comunicado apresentado 26 
pelo Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, da prorrogação da licença das funções de 27 
Presidente deste Regional até 28 de novembro de 2014, permanecendo delas 28 
desincompatibilizado até esta data, DECIDIU homologar a prorrogação da licença do 29 
Engenheiro Civil Francisco Yutaka Kurimori das funções de Presidente deste Regional 30 
até 28 de novembro de 2014, nos termos do artigo 9º, inciso XXXII, do Regimento. 31 
Manifestaram-se favoravelmente 128 (cento e vinte e oito) Conselheiros(as): Ademar 32 
Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano Souza, Alcir dos Santos Elias, Alessandra Dutra 33 
Coelho, Alfonso Pappalardo Júnior, Alim Ferreira de Almeida, Amadeu Tachinardi 34 
Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amilton Amorim, Ana Lúcia Barretto 35 
Penna, André Luís Fernandes Pinto, André Luís Paradela, André Martinelli Agunzi, 36 
Ângelo Caporalli Filho, Antonio Clareti Goulart, Antonio de Pádua Sousa, Antonio 37 
Fernando Godoy, Antonio Hélio Spinosa Perez, Aristides Galvão, Arnaldo Pereira da 38 
Silva, Artur Gonçalves, Benito Saes Júnior, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos 39 
Alexandre da Graça Duro Couto, Carlos Azevedo Marcassa, Carlos Tadeu Barelli, 40 
Cássio Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Celso Deliberato, Cláudio Buiat, 41 
Davi Guilherme Gaspar Ruas, Dimar Bergamo, Edgar da Silva, Edilson Pissato, Edson 42 
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Facholi, Eduardo Makoto Gushiken, Egberto Rodrigues Neves, Élio Lopes dos Santos, 1 
Eloisa Cláudia Mota Carvalho, Euzébio Beli, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, 2 
Gilmar Vigiodri Godoy, Gisele Herbst Vazquez, Giulio Roberto Azevedo Prado, Glauco 3 
Eduardo Pereira Cortez, Hélio Augusto Ferreira Jorge, Hirilandes Alves, Issis Maria da 4 
Trindade, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, Ivanete Marchiorato, João Bosco Nunes 5 
Romeiro, João Claudinei Alves, João Domingos Biagi, João Francisco D’Antonio, João 6 
Luís Scarelli, João Luiz Braguini, João Paulo Bortolini, Jorge Santos Reis, José 7 
Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, José Eduardo de Assis Pereira, José 8 
Eduardo Quaresma, José Eduardo Saavedra, José Geraldo Baião, José Guilherme 9 
Pascoal de Souza, José Luís Susumu Sasaki, José Renato Cordaço, José Renato 10 
Zanini, José Roberto Corrêa, José Roberto Kachan Pinto, José Vinícius Abrão, 11 
Julianita Maria Scaranello Simões, Jurandir Lourenço Cardozo, Keiko Obara Kurimori, 12 
Kennedy Flôres Campos, Laércio Rodrigues Nunes, Lucas Hamilton Calve, Luís 13 
Alberto Pinheiro, Luiz Antonio Dalto, Luiz César Ribas, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz 14 
Sérgio Mendonça Coelho, Marcelo Martinez Gitti, Márcio de Almeida Pernambuco, 15 
Marcos Muzatio, Marcos Roberto Furlan, Marcus Rogério Paiva Alonso, Margareti 16 
Aparecida Stachissini Nakano, Mário Antonio Masteguin, Mauro José Lourenço, 17 
Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Miguel de Paula Simões, Miguel Lotito Netto, Milton 18 
Rontani Júnior, Milton Vieira Júnior, Mônica Maria Gonçalves, Nelo Pisani Júnior, 19 
Nelson de Oliveira Matheus Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, Newton Guenaga Filho, 20 
Odair Bucci, Onivaldo Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, Patrícia 21 
Gabarra Mendonça, Paulo César Lima Segantine, Paulo Rui de Oliveira, Pedro 22 
Carvalho Filho, Pedro Sérgio Pimenta, Renato Benito Felippe Júnior, Ricardo Alves 23 
Perri, Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, Rogério de Souza Carvalho, Ronaldo 24 
Perfeito Alonso, Roque Gomes Filho, Samir Jorge Duarte David, Simar Vieira de 25 
Amorim, Tapyr Sandroni Jorge, Tony Menezes de Souza, Ulysses Bottino Peres, Valdir 26 
Vitor Francescatto, Valentin dos Santos Falcão, Valter Domingos Idargo, Vicente Hideo 27 
Oyama, Vilson Aparecido Siviero, Waldomiro Lourenço Martins. Abstiveram-se de votar 28 
10 (dez) Conselheiros(a): Clóvis da Mata Barreto, Hume Annibal Pinto Viegas da 29 
Silveira Santos, José Orlando Pinto da Silva, José Valmir Flor, Letícia Girardi de Souza 30 
Machado, Mailton Nascimento Barcelos, Maria Elizabeth Brotto, Pasqual Satalino, 31 
Paulo Takeyama, Sérgio Scuotto. Não houve votos contrários. (DECISÃO PL/SP Nº 32 
976/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Às dezesseis horas e vinte e cinco minutos os Conselheiros Ângelo Caporalli Filho e 34 
Pedro Carvalho Filho solicitaram licença para retirarem-se da Sessão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 35 
3 – BALANCETE DO CREA-SP;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Com a palavra o Coordenador da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas Celso 37 
de Almeida Bairão , fez a seguinte manifestação: “Boa tarde Sr. Presidente, Srs. 38 
Diretores, Srs(as). Conselheiros e Conselheiras do CREA-SP, e demais convidados. A 39 
Comissão esteve reunida, na Sede da Faria Lima, em 18 de novembro em sua 10ª 40 
Reunião Ordinária do Exercício de 2014. Nesta oportunidade, a Comissão analisou os 41 
relatórios gerenciais e balanço de OUTUBRO de 2014. Quadro 1 : No comparativo da 42 
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receita bruta de OUTUBRO 2014/2013, observa-se um acréscimo na Arrecadação das 1 
Anotações de Responsabilidade Técnica na ordem de R$ 2 milhões, o que representa 2 
aproximadamente 36,37% de variação; acréscimo em arrecadação de pessoa física e 3 
jurídica na ordem de 936 mil, em função da recobrança de anuidade de pessoa física e 4 
jurídica e, acréscimo em Receitas Financeiras na ordem de R$ 255 mil, representando 5 
44% de variação. Quadro 2:  No acumulado comparativo da receita bruta referente o 6 
mês de OUTUBRO de 2014/OUTUBRO de 2013, observamos acréscimo na ordem de 7 
36 milhões de reais, onde 27% deste valor refere-se a receita de capital proveniente do 8 
imóvel de Campinas; 40% no acréscimo da arrecadação de ARTs; 10% no rendimento 9 
de aplicação financeira e 22% no crescimento de arrecadação de pessoa física e 10 
jurídica. Quadro 3:  No comparativo da despesa 2014/2013 constatamos decréscimo 11 
com pessoal e encargos sociais, pela reclassificação da despesa orçamentária 12 
reconhecida antecipadamente , conforme relatado na Ata nº 841 da reunião da COTC, 13 
realizada no dia 21 de agosto de 2014; acréscimo dos repasses efetuados ao Confea e 14 
Mutua e despesas bancárias em função do aumento de arrecadação; acréscimo de 15 
despesas de capital proveniente das construções das Casas da Engenharia; reajustes 16 
nos contratos vigentes e demais despesas. Quadro 4 : No Comparativo quantitativo da 17 
arrecadação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, acumulada até o mês 18 
de OUTUBRO dos anos de 2014/2013, observa-se um acréscimo de 0,24%. Apesar do 19 
baixo acréscimo na quantidade houve aumento em valores, pois em 2013 foi 20 
concedido desconto de 25% na faixa 1. Quadro 5 : A disponibilidade bancária 21 
2014/2013, aponta para um crescimento de 19,72%. A Comissão apreciou e aprovou 22 
os balancetes de OUTUBRO de 2014 do Crea-SP. Analisou também 1 processo de 23 
ordem C de prestação de contas das Associações, 2 processos de apoio financeiro, 24 
todos regulares e 3 processos de licitações que se encontram regulares. A Comissão 25 
coloca-se à disposição dos Srs. Conselheiros e Presidência do CREA-SP, para 26 
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários quanto aos relatórios que já 27 
foram distribuídos previamente. Sr. Presidente, diante do exposto, a Comissão 28 
apresenta o Balancete de OUTUBRO de 2014, 1 processo de prestação de contas de 29 
repasse relativo aos 16% e rateio entre o Crea-SP de diversas Entidades de Classe e 30 
2 processos de apoio. Por fim, destaca-se para apreciação e deliberação do plenário a 31 
prestação de contas da Mútua do mês de OUTUBRO de 2014. Sr. Presidente, a 32 
Comissão nada mais tem a relatar. Obrigado.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 33 
Os processos Números de Ordem 155 e 156 foram discutidos em conjunto, obtendo-34 
se a seguinte votação: Manifestaram-se favoravelmente 121 (cento e vinte e um) 35 
Conselheiros(as): Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Adriano Souza, Alcir dos 36 
Santos Elias, Alessandra Dutra Coelho, Alfonso Pappalardo Júnior, Alim Ferreira de 37 
Almeida, Álvaro Martins, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Ana Lúcia Barretto 38 
Penna, André Luís Fernandes Pinto, André Luís Paradela, Antonio Clareti Goulart, 39 
Antonio de Pádua Sousa, Antonio Fernando Godoy, Aristides Galvão, Arnaldo Pereira 40 
da Silva, Artur Gonçalves, Benito Saes Júnior, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos 41 
Alexandre da Graça Duro Couto, Carlos Azevedo Marcassa, Carlos Tadeu Barelli, 42 
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Cássio Roberto de Oliveira, Celso de Almeida Bairão, Celso Deliberato, Cláudio Buiat, 1 
Davi Guilherme Gaspar Ruas, Dimar Bergamo, Edgar da Silva, Edilson Pissato, Edson 2 
Facholi, Eduardo Makoto Gushiken, Egberto Rodrigues Neves, Élio Lopes dos Santos, 3 
Eloisa Cláudia Mota Carvalho, Euzébio Beli, Gilberto de Magalhães Bento Gonçalves, 4 
Gilmar Vigiodri Godoy, Gisele Herbst Vazquez, Glauco Eduardo Pereira Cortez, Hélio 5 
Augusto Ferreira Jorge, Hirilandes Alves, Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira 6 
Santos, Issis Maria da Trindade, Itelmar Sebastião Bianchi Pereira, Ivanete 7 
Marchiorato, João Bosco Nunes Romeiro, João Claudinei Alves, João Domingos Biagi, 8 
João Francisco D’Antonio, João Luís Scarelli, João Luiz Braguini, João Paulo Bortolini, 9 
José Ariovaldo dos Santos, José de Proença Almeida, José Eduardo de Assis Pereira, 10 
José Eduardo Quaresma, José Eduardo Saavedra, José Guilherme Pascoal de Souza, 11 
José Renato Cordaço, José Renato Zanini, José Roberto Corrêa, José Roberto 12 
Kachan Pinto, José Valmir Flor, José Vinícius Abrão, Julianita Maria Scaranello 13 
Simões, Jurandir Lourenço Cardozo, Keiko Obara Kurimori, Kennedy Flôres Campos, 14 
Laércio Rodrigues Nunes, Letícia Girardi de Souza Machado, Lucas Hamilton Calve, 15 
Luís Alberto Pinheiro, Luiz Antonio Dalto, Luiz César Ribas, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz 16 
Sérgio Mendonça Coelho, Mailton Nascimento Barcelos, Marcelo Martinez Gitti, Márcio 17 
de Almeida Pernambuco, Marcos Muzatio, Marcos Roberto Furlan, Marcus Rogério 18 
Paiva Alonso, Margareti Aparecida Stachissini Nakano, Maria Elizabeth Brotto, Mário 19 
Antonio Masteguin, Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Miguel de Paula Simões, Miguel 20 
Lotito Netto, Milton Rontani Júnior, Milton Vieira Júnior, Mônica Maria Gonçalves, 21 
Nelson de Oliveira Matheus Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, Newton Guenaga Filho, 22 
Onivaldo Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, Oswaldo José Gosmin, 23 
Patrícia Gabarra Mendonça, Paulo César Lima Segantine, Paulo Rui de Oliveira, Paulo 24 
Takeyama, Pedro Sérgio Pimenta, Renato Benito Felippe Júnior, Ricardo Alves Perri, 25 
Ricardo Massashi Abe, Rita Yuri Ynoue, Rogério de Souza Carvalho, Ronaldo Perfeito 26 
Alonso, Roque Gomes Filho, Samir Jorge Duarte David, Simar Vieira de Amorim, Tapyr 27 
Sandroni Jorge, Ulysses Bottino Peres, Valentin dos Santos Falcão, Valter Domingos 28 
Idargo, Vicente Hideo Oyama, Vilson Aparecido Siviero, Waldomiro Lourenço Martins. 29 
Abstiveram-se de votar 07 (sete) Conselheiros: Amilton Amorim, André Martinelli 30 
Agunzi, Clóvis da Mata Barreto, Jorge Santos Reis, José Orlando Pinto da Silva, 31 
Pasqual Satalino, Valdir Vitor Francescatto. Não houve votos contrários.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Nº de Ordem 155  – Processo C-127/2014 – Crea-SP (Balancete do Crea-SP) – 33 
Processo encaminhado pela COTC, nos termos do inciso XXVI do artigo 9º do 34 
Regimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 35 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 36 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da prestação de contas do Crea-37 
SP, apresentada pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, nos 38 
termos do inciso III do artigo 141 do Regimento; considerando que a COTC, por meio 39 
da Deliberação COTC/SP nº 160/2014, ao apreciar o Balancete do Crea-SP, referente 40 
ao mês de outubro de 2014, considerou cumpridos os requisitos constantes dos artigos 41 
140 e 141, incisos III, V e VI, Seção VI, do Regimento do Crea-SP, DECIDIU nos 42 
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termos do inciso XXVI do artigo 9º do Regimento, referendar o Balancete do Crea-SP 1 
do mês de outubro de 2014, apresentado pela Comissão de Orçamento e Tomada de 2 
Contas, conforme Deliberação COTC/SP nº 160/2014. (DECISÃO PL/SP Nº 3 
868/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 
4 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MÚTUA – CAIXA DE ASSISTÊ NCIA DOS 5 
PROFISSIONAIS DO CREA-SP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 
Nº de Ordem 156  – Processo C-126/2014 – Mútua – Caixa de Assistência dos 7 
Profissionais do Crea-SP (Prestação de contas) – Processo encaminhado pela COTC, 8 
conforme Decisão nº PL-0686/2008, do Confea, nos termos do inciso VI do anexo do 9 
artigo 32 da Resolução nº 1.028/2010, do Confea.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
Decisão: O Plenário do Crea-SP, reunido em São Paulo, no dia 27 de novembro de 11 
2014, apreciando o processo em referência, que trata da prestação de contas da 12 
Mútua – Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-SP, encaminhada pela 13 
Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, conforme disposto na Decisão 14 
PL-0686/2008 do Confea, nos termos do inciso VI, do artigo 32, do anexo da 15 
Resolução nº 1.028/10 do Confea; considerando que a COTC, por meio da 16 
Deliberação COTC/SP nº 159/2014, considerou cumpridos os requisitos constantes da 17 
Deliberação nº 128/2008-CCSS do Confea, referentes à prestação de contas da Mútua 18 
– Caixa de Assistência aos Profissionais do Crea-SP do mês de outubro de 2014, 19 
apresentada pela Mútua, DECIDIU aprovar a Deliberação COTC/SP nº 159/2014, e 20 
referendar a prestação de contas da Mútua – Caixa de Assistência aos Profissionais do 21 
Crea-SP do mês de outubro de 2014. (DECISÃO PL/SP Nº 869/2014).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 
Com a palavra o Presidente em exercício Nízio José Cabral comunicou aos senhores 23 
conselheiros que amanhã, 28 de novembro, ocorrerá a Plenária Especial de Posse do 24 
presidente eleito do CREA-SP e que acabou de receber a confirmação da presença do 25 
Vice-Governador eleito do Estado de São Paulo Márcio França, que irá prestigiar a 26 
posse do nosso presidente reeleito Kurimori e gostaria que todos estivessem 27 
presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 
Nada mais havendo a tratar e, ninguém mais desejando fazer uso da palavra, o Diretor 29 
Administrativo no exercício da Presidência Nízio José Cabral  encerrou a sessão às 30 
dezesseis horas e trinta e cinco minutos e agradeceu a presença e a colaboração de 31 
todos, desejando que o grande engenheiro do universo os conduza para as suas 32 
casas. E eu, Diretor Administrativo Adjunto exercendo a função de Diretor 33 
Administrativo Vicente Hideo Oyama, mandei lavrar a presente Ata que, lida e achada 34 
conforme, vai assinada pelo Diretor Administrativo e pelo Senhor Presidente na data 35 
de sua aprovação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 36 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 38 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 39 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 40 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 


